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AVENIDA GONCALO A 
BE 

A METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
RUA JURUMIRIM N° 2970 CARUMBE 

DIARIO DA JUSTICA ELETRONICO — NUMERO 704 ANO 2009 

PODER JUDICIARIO — JUSTICA DO TRABALHO 
CUIABA-MT, SEGUNDA-FEIRA, 18 DE MAIO 2009 
DATA DE PU LICACAO — TERCA-FEIRA, 19 DE MAIO 2009 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIA0 

A - MT 
ROS, 2011 

CEP: 78.O0-600 
(65) 3653 1317 

-04441 

1' VT CUIABA - EXECUCAO 
Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo legal, 
providenciar e/ou 
tomar ciencia do que segue descrito: 
EDITAL DE INTIMACAO NI° 83/2009 
PAG 007 
PROCESSO: 02274 1991 001 2300-0 
RECLAMANTE: Devanil Rodrigues dos Santos 
RECLAMADO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO - 
METAMAT 
ADVOGADO: Luiz Carlos Ribeiro Negrao 
I-Cadastre-se no sistema DAP1 e etiqueta de autuacao patrono do exequente, 
fazendo 
remissao na capa dos autos ao numero de folha correspondente a procuracao 
apresentada 
II-Recolha-se o IR em guia propria, atentando-se ao numero do CPF informado 
a ff 319 
III-Credito trabalhista ja levantado a 11 289, prejudicado o requerido a 11319, item 
4 
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que 
entender de direito 
Cuiaba, 24 de abril de 2009 

Pág. 2 
www sedep com br 
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CUIABA - MT 
AVENIDA GONÇALO ANTUNES DE BARROS, 2011 

BELA VISTA - CEP: 78.050 600 
(65) 3653-1317 

A METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

RUA JURUMIRIM N°2970 CARUMBE 

DIARIO DA JUSTICA ELETRONICO - NUMERO 717 ANO 2009 

PODER JUDICIARIO - JUST1CA DO TRABALHO 
CUIABA-MT. QUINTA-FEIRA, 04 DE JUNHO 2009 
DATA DE PUBLICACAO - SEXTA-FEIRA, 05 DE JUNHO 2009 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23,, REGIAO 

-04441 

18 VT CUIABA - EXECUCAO 
Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo legal, 
providenciar e/ou 
tomar ciencia do que segue descrito: 
EDITAL DE INTIMACAO N° 96/2009 
PAG 014 
PROCESSO: 02274 1991 001 2300-0 
RECLAMANTE: Devanil Rodrigues dos Santos 
RECLAMADO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO - 
METAMAT 
ADVOGADO: Luiz Carlos Ribeiro Negrao 
Indefiro o requerido, devendo a parle interessada comunicar o fato a OAB/MT e 
d MP para 
as providencias administrativas e judiciais cabiveis Intime-se a autora 
Apos, revisem-se os autos, sem pendencias. ao arquivo 
Cuiaba. 03 de junho de 2009 

PODER JUDICIARIO - JUSTICA DO TRABALHO 
CUIABA-MT, QUINTA-FEIRA, 04 DE JUNHO 2009 
DATA DE PUBLICACAO - SEXTA-FEIRA, 05 DE JUNHO 2009 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 230 REGIAO 

VT CUIABA - CONHECIMENTO 
Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo legal, 
providenciar e/ou 
tomar ciencia do que segue descrito: 
EDITAL DE INTIMACAO N° 102/2009 
PAG 022 
PROCESSO: 00468 2009 005 23 00-7 
AUTOR: Mauricio Benedito da Silva Vieira 
REU: Morockoski Construcoes Ltda 
ADVOGADO: AGRICOLA PAES DE BARROS 
Intime-se o advogado para. sob as penas da lei, efetuar a devolucao dos autos 
em 24 horas 

Pág. I 
sedepcuiaba@sedep.com.br 

(65) 3653-5084 / 3653-4616 
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CUIABA - MT 
AVENIDA GONÇALO ANTUNES DE BARROS, 2011 

BELA VISTA CEP: 78.050 600 
(65) 3653 1317 

METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

RUA JURUMIRIM N9 2970 CARUMBE 

MARIO DA jUSTICA ELETRONICO - NUMERO 640 ANO 2009 

PODER JUDICIARIO - JUSTICA DO TRABALHO 
CUIABA-MT, QUINTA-FEIRA , 05 DE FEVEREIRO DE 2009 
DATA DE PUBLICACAO - SEXTA-FEIRA, 06 DE FEVEREIRO 2009 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIA0 

VT CUIABA - EXECUCAO 
Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo legal, 
providenciar e/ou 
tomar ciencia do que segue descrito: 
EDITAL DE INTIMACAO N9 21/2009 
PAG 027 
PROCESSO: 02274 1991 001 2300-0 

Devanil Rodrigues dos Santos 
RECLAMADO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO - 
MPTAMAT 
ADVOGADO: Rosemary Alcaraz Orta Coutinho 
Intime-se a UNIAO (PGF) para se manifestar sobre a guia GPS, no prazo de 10 
(dei) dias 
Sem insurgencia tem-se como extinta a execucao quanto ao seu credito, nos 
termos do art 
794, I, do CPC 
Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar CPF para 
viabilizar o IR 
Coiaba, 04 de fevereiro de 2009 

- 04441 
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CUIABA - MT 

AVENIDA GONÇALO ANTUNES DE BARROS, 2011 
BELA VISTA CEP: 78.050 600 

(65) -16Ç1-1317 

METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

RUA JURUMIRIM N°2970 CARUMBE 

DIARIO DA JUSItA ELETRONICO — NUMERO 653 ANO 2009 

PODER JUDICIA0110 — JUSTICA DO TRABALHO 
CUIABA-MT. SEXTA-FEIRA, 27 DE FEVEREIRO 2009 
DATA DE PUBLICACAO — SEGUNDA-FEIRA, 02 DE MARCO 2009 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 230 REGIAO 

-04441 

10 VT CUIABA - EXECUCAO 
Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo legal, 

providenciar e/ou 
tomar ciencia do que segue descrito: 
EDITAL DE INTIMACAO N° 34/2009 
PAG 043 
PROCESSO: 02274 1991 001 2300-0 
RECLAMANTE: Devanil Rodrigues dos Santos 
RECLAMADO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO - 

METAMAT 
ADVOGADO: Rosemary Alcaraz Orla Coutinho 
Intime-se a UNIAO (PGF) para se manifestar sobre a guia GPS. no prazo de 10 

(dez) dias 
Sem insurgencia tem-se como extinta a execucao quanto ao seu credito, nos 

termos do art 
794, I, do CPC 
Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar CPF para 

viabilizar o IR 
Cuiaba, 04 de fevereiro de 2009 

Pág. / 
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Cuiabá-MT, 10 de outu 

Memorando: 056/2008. 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineraçâo 

METAMAT 

ro de 2008. 

0: SETOR JURÍDICO. 
P RA: RECURSOS HUMANOS/ SOE 

Pelo presente, vimos enca inhar a este Departamento de Recursos Humanos/ SOE, cópia do 

documento referente ao pa amento Trabalhista, efetuado em favor do ex- servidor Devanil 

Rodrigues dos Santos, para que seja elaborado, na época oportuna, a respectiva DIRF a favor do 

mesmo. 

Outr ssim, informamos que 'o CPF do reclamante é n°: 209.568.601/25 

Cuiabá-MT, 10 de outubro de 2008. 

Ana uiza Brito 
Ger . te I 

VISTO: 



S 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

SECRETARIA JUDICIARIA —NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

Av. Ilistoriador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo - CEP 78050-955 

Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 035/2008- TR T. SJUD/METAMAT 
Cuiabá, 15 de setembro de 2008. 

Ao Ilustríssimo Senhor 
PAULO ROBERTO BUENO PROENÇA 

Gerente de Atendimehto - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Abertura de contas e transferência de valores 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa Senhoria a abertura de contas 

judiciais especificas, para as parcelas abaixo discriminadas, transferindo os respectivos 

valores da conta judicial n.°2685.042.41.000-0, pertencente a METAMAT. 

PROCESSOS EXEQUENTES REFERENCIAS Valores R$ 

02274.1991.001.23.00-0 Devanil Rodrigues dos Santos Crédito Liq. Exeqte. 
IRRF 

20.685,50 
9.875,56 

Custas 1.089,96 
INSS Empregado 171,20 
INSS Patronal 3.860,39 
TOTAL 35.682,61 

Atenciosamente, 

ISAEL LOURENÇO JUNIOR 
Diretor da Secretaria Judiciária 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIÁRIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

Av. I listoriador Rubens de Iyleibdata n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
Cuja -MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 035/2008- TRT. SJUD/METAMAT 

Cuiabá, 15 de setembro de 2008. 

Ao Ilustrissimo Senhor 
PAULO ROBERTO BUENO PROENQA 
Gerente de Atendimento - Agencia da Caixa Econômica Federal TRT 

Assunto: Abertura de contas e transferência de valores 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa Senhoria a abertura de contas 
judiciais especificas, para as parcelas abaixo discriminadas, transferindo os respectivos 
valores da conta judicial n.° 2685.042.41.000-0, pertencente a M ETAM AT. 

PROCESSOS EXEQUENTES REFERÊNCIAS
02274.1991.001.23.00-0 Devanil Rodrigues dos Santos— Crédito Líq. Execite. 

•IRRF 
Custas 
INSS Empregado 
INSS Patronal 
TOTAL 

pF__,-4 20g, 

tenc iosamente, 

ISAEL LOURENÇO JUNIOR 
Diretor da Secretaria Judiciaria 

Valores RS 
20.685.50 1

•,• 9.875,56 I 
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CUIABA- MT 
AVENIDA GONÇALO ANTUNES DE BARROS, 2011 

BELA VISTA - CEP: 78.050-600 
(65) 3653 1317 

A METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

RUA JURUMIRIM N°2970 CARUMBE 

DIARIO DA JUSTICA ELETRONICO - NUMERO 560 ANO 2008 

PODER JUDICIARIO - JUSTICA DO TRABALHO 
CUIABA- MT, QUINTA-FEIRA, 25 DE SETEMBRO DE 2008 
DATA DE PUBLICACAO: SEXTA-FEIRA, 26 DE SETEMBRO DE 2008 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 230REGIA0 

-04441 

1a VT CUIABA - EXECUCAO 
Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo legal, 
providenciar e/ou 
tomar ciencia do que segue descrito: 
EDITAL DE INTIMACAO N° 175/2008 
PAG 012 
PROCESSO: 02274 1991 001 2300-0 
RECLAMANTE: Devanil Rodrigues dos Santos 
RECLAMADO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO - 
METAMAT 
ADVOGADO: Newton Ruiz da Costa e Faria 
ADVOGADO: Rosemary Alcaraz Orla Coutinho 
I-Os valores ja encontram-se desmembrados a fl 282 
II-Libere-se o credito liquido da exequente. mediante saldo existente na guia a fl 
283, 
intimando-o para levantamento, no prazo de 10 (dez) dias Levantado o credito, 
aguarde-se 
por 10 (dez) dias manifestacao da parte interessada Intime-se o executado do 

teor deste 
despacho 
Ill-A Secretaria para recolhimento da contribuicao previdenciaria e do imposto 
de renda e 
custas processuais em guias proprias 
IV-Intime-se a UNIAO (PGF) para se manifestar sobre a guia GPS, no prazo de 
10 (dez) 
dias Sem insurgencia tem-se como extinta a execucao quanto ao seu credito, 
nos termos do 
art 794. I. do CPC 
Cuiaba, 24 de setembro de 2008 

Pág. 1 

www sedep com br 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA la VARA DO 
TRABALHO DA COMARW DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

_ 

Proc. n° 02274.1991.001.23.00-0 
RECLAMANTE: DEVAN IL RODEIGUES DOS SANTOS 
RECLAMADA: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO - METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO - METAMAT, já devidamente qualificada nos autos 
em epigrafe por seu advogado conforme procuração de fls. retro, 
vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, manifestar 
do despacho de fls 272, propugnado pela sua anuência ao 
TERMO DE TRANSAÇÃO, para que surta seus devidos efeitos 
legais. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 05 de setembro de 2008 

AG OLA PAES DE BARROS 
OAB/MT n° 6.700 

FTCBA/110191.2008/05092008/15:20/4 
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9P111101 LiflaatirAcdo Processo na Vara do Trabalho 

Ouvidoria 
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115 Compres 
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EJUD 
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P PrOViMentOS KELLAMANTE: Devanil Rodrigues dcís Santos 

Resoluções Administ rai t vas Aovogaao: kosemary Alcaraz Ora Coutinho 

' P Tabelas derAuMiAzi5Vo_de Débitos 
uompannia matogrosisense de Mineragâo - METAMAT 

' Trabalhistas 
Advogado: Newton Ruiz da Costà e Faria 

Andamentos na Vara do Trabalho 

28/07/2008 

25/07/2008 

23/07/2008 

23/07/2008 

23/07/2008 

22/07/2008 

18/07/2008 

17/07/2008 

21/07/2008 

27/06/2008 

26/06/2008 

25/06/2008 

25/06/2008 

23/06/2008 

22/05/2008 

22/02/2008 

22/02/2008 

20/02/2008 

20/02/2008 

18/02/2008 

18/02/2008 

15/02/2008 

04/04/2002 

03/04/2002 

26/03/2002 

20/03/2002 

25/02/2002 

06/02/2002 

30/01/2002 

05/12/2001 

27/11/2001 

11/10/2001 

10/10/2001 

06/07/2000 

29/06/2000 

19/06/2000 

18/05/2000 

10/05/2000 

09/05/2000 

08/05/2000 

13:51 REMETIDO AO NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

10:58 EM GABINETE P/ ASSINATURA DE RELATÓRIO 

13:59 EXPEDIR OFÍCIO 

12:38 ATUALIZAR VALORES 

10:49 DESPACHO DISPONÍVEL NA INTERNET 

17:07 RETORNO DA CONCLUSÃO 

10:50 CONCLUSOS PARA DESPACHO 

17:30 P/EXECUÇÃO DE ATOS DE SECRETARIA 

15:44 AGUARDANDO RESPOSTA DE OFÍCIO 

09:24 EM GABINETE P/ ASSINATURA DE RELATÓRIO 

10:32 EXPEDIR OFÍCIO 

09:49 DESPACHO DISPONÍVEL NA INTERNET 

09:43 RETORNO DA CONCLUSÃO 

12:48 CONCLUSOS PARA DESPACHO 

14:43 AGUARDANDO PRAZO 

10:30 DESPACHO DISPONÍVEL NA INTERNET 

10:25 RETORNO DA CONCLUSÃO 

19:09 CONCLUSOS PARA DESPACHO 

13:59 RETORNO DA SEÇÃO DE CONTADORIA 

16:32 REMETIDO A SECA() DE CONTADORIA 

16:31 REM. P/ SETOR DE EXECUÇÃO 

17:48 DESARQUIVADO 

13:19 ARQUIVADO COM PENDelfelt 

16:24 REVISAR ARQUIVO 

11:48 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

14:55 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

07:25 AGUARDANDO PRAZO 

18:19 DEVOLVIDO DE CARGA 

00:00 CARGA ADVOGADO DO RECLAMADO 

10:40 AGUARDANDO PRAZO 

00:00 DEVOLVIDO DE CARGA 

00:00 CARGA ADVOGADO DO RECLAMADO 

00:00 DESARQUIVADO 

10:47 ARQUIVADO COM PENDÊNCIA 

16:24 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

08:33 AGUARDANDO PRAZO 

09:54 EXPEDIR NOTIFICAÇÃO 

17:13 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

00:00 DEVOLVIDO DE CARGA 

00:00 CARGA ADVOGADO DO RECLAMANTE 

[Disponível] 

[Disponível] 

[Disponível] 

Quinta, 04 

Consulta de, 



sai 02/05/2000 

18/04/2000 

12/04/2000 

10/04/2000 

13/12/1999 

09/12/1999 

02/12/1999 

30/11/1999 

27/10/1999 

21/10/1999 

19/10/1999 

18/10/1999 

22/10/1999 

22/09/1999 

03/09/1999 

26/08/1999 

20/08/1999 

17/08/1999 

03/08/1999 

02/08/1999 

15/07/1999 

14/06/1999 

04/03/1999 

02/02/1999 

13/01/1999 

13/01/1999 

10/12/1998 

03/11/1998 

29/10/1998 

16/10/1998 

15/10/1998 

30/10/1998 

30/09/1998 

24/09/1998 

23/09/1998 

17/09/1998 

07/07/1998 

06/07/1998 

02/07/1998 

26/06/1998 

19/06/1998 

15/06/1998 

15/05/1998 

30/04/1998 

27/04/1998 

23/04/1998 

13/04/1998 

02/04/1998 

27/02/1998 

26/02/1998 

18/02/1998 

09/02/1998 

09/02/1998 

02/02/1998 

28/01/1998 

20/01/1998 

19/01/1998 

15/12/1997 

12/12/1997 

14/11/1997 

12/11/1997 

11/11/1997 

07/11/1997 

13/10/1997 

00:00 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

10:14 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMANTE 

14:29 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

10:25 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

00:00 DEVOLVIDO DE CARGA 

00:00 CARGA ADVOGADO DO RECLAMADO 

00:00 DEVOLVIDO DE CARGA 

00:00 CARGA ADVOGADO DO RECLAMADO 

00:00 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

11:55 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMANTE 

09:40 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

00:00 MANDADO DEVOLVIDO CUMPRIDO 

00:00 AGUARDANDO CUMPRIMENTO DOCUMENTO 

00:00 CARGA DOCUMENTO 

17:53 EXPEDIR MANDADO 

00:00 CONTADORIA 

00:00 EXPEDIR CERTIDÃO 

00:00 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

00:00 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

00:00 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMANTE 

00:00 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

00:00 AGUARDANDO MANIFESTAÇÃO PARTES-ESTIMADO 

00:00 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

00:00 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

00:00 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

00:00 EXPEDIR CERTIDÃO 

00:00 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

00:00 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

00:00 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMANTE 

00:00 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

00:00 MANDADO DEVOLVIDO NÃO CUMPRIDO 

00:00 AGUARDANDO CUMPRIMENTO DOCUMENTO 

00:00 CARGA DOCUMENTO 

00:00 EXPEDIR MANDADO 

00:00 SECAO CITACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 

00:00 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

00:00 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

00:00 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMANTE 

00:00 CONTADORIA 

00:00 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

00:00 EXPEDIR NOTIFICAÇÃO AO RECLAMANTE 

00:00 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

00:00 AGUARD. MANIFESTAÇÃO RECLAMANTE-ESTIMADO 

00:00 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

00:00 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMANTE 

00:00 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

00:00 EXPEDIR CARTA DE ADJUDICAÇÃO 

00:00 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

00:00 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

00:00 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMANTE 

00:00 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

00:00 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

00:00 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMANTE 

00:00 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

00:00 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

00:00 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMADO 

00:00 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

00:00 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

00:00 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMANTE 

00:00 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

00:00 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMANTE 

00:00 EXPEDIR AUTO DE ADJUDICAÇÃO 

00:00 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

00:00 CONTADORIA 

[Disponível] 



• I. 10/10/1997 00:00 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

08/10/1997 17:01 DEVOLVIDO DE CARGA 

07/10/1997 15:27 CARGA ADVOGADO DO RECLAMANTE 

07/10/1997 00:00 AGUARD. MANIFESTAÇÃO RECLAMANTE-ESTIMADO 

12/09/1997 00:00 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMANTE 

10/09/1997 00:00 AGUARD. MANIFESTAÇÃO RECLAMANTE-ESTIMADO 

18/07/1997 15:00 SECAO EXPROPRIACAO E PAGAMENTO 

17/07/1997 15:33 REMETIDO A SEC. DE EXECUCOES 

• Retornar 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 3355 - Centro Politico e Administrativo - Cuiabá / MT - CEP: 78050-923 - Tel: (65)3648-4100 

• 

• 
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Consulta de Processos - versão para impressão 

Consulta de Processos de la e 2a Instância 

Processo: 

Autuação: 

Local Atual: 

02132.1995.005.23.00-2

24/11/1995 

53 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

Partes do Processo na Vara do Trabalho 

RECLAMANTE: 

Advogado: 

RECLAMADO: 

Advogado: 

Ivone Bussiki Cuiabano 

Valfran Miguel dos Anjos 

Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 

Newton Ruiz da Costa e Faria 

Partes do Processo no TRT da 23a Região 

AGRAVANTE: Ivone Bussiki Cuiabano 

Advogado: Valfran Miguel dos Anjos 

AGRAVADO: Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Gro 

Advogado: Newton Ruiz da Costa e Faria 

Relator: DESEMBARGADORA LEILA CALVO 

Revisor: JUIZ ALEXANDRE FURLAN 

Quinta, 04/09/2008 

Consulta de Processos: 

Consulte 

Webmail Intro n€ 

Andamentos na Vara do Trabalho 

17/10/2008 17:33 AGUARDANDO RESPOSTA DE OFÍCIO 

02/09/2008 17:30 P/EXECUÇÃO DE ATOS DE SECRETARIA 

12/08/2008 14:48 REM. P/ SETOR DE EXECUÇÃO 

29/08/2008 15:00 AGUARDANDO RESPOSTA DE OFÍCIO 

25/07/2008 15:58 DESPACHO DISPONÍVEL NA INTERNET [Disponivel] 

• 
25/07/2008 15:44 

18/07/2008 09:03 

16/07/2008 16:37 

RETORNO DA CONCLUSÃO 

CONCLUSOS PARA DESPACHO 

P/EXECUÇÃO DE ATOS DE SECRETARIA 

16/07/2008 13:20 DESARQUIVADO 

20/05/2003 00:00 REMETIDO AO ARQUIVO GERAL 

15/05/2003 10:55 REVISAR ARQUIVO 

15/05/2003 10:48 RETORNO DA CONCLUSÃO 

10/04/2003 17:48 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

19/05/2003 07:51 AGUARDANDO PRAZO 

24/03/2003 00:00 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

18/03/2003 10:38 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMADO 

25/03/2003 07:51 AGUARDANDO PRAZO 

28/02/2003 10:26 EXPEDIR NOTIFICAÇÃO 

27/02/2003 16:24 CONCLUSOS COM O JUIZ 

25/02/2003 11:21 EXPEDIR NOTIFICAÇÃO 

25/02/2003 11:20 RETORNO DA CONCLUSÃO 

20/02/2003 13:04 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

24/02/2003 16:45 AGUARDANDO PRAZO 

18/02/2003 10:24 AGUARDANDO PRAZO 

06/02/2003 08:48 RECOLHER MANDADO 

03/02/2003 00:00 MANDADO DEVOLVIDO NÃO CUMPRIDO 

28/01/2003 10:05 EXPEDIR NOTIFICAÇÃO 

28/01/2003 10:03 RETORNO DA CONCLUSÃO 

28/11/2002 11:45 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

14/01/2003 00:00 AGUARDANDO CUMPRIMENTO DOCUMENTO 

27/11/2002 00:00 CARGA DOCUMENTO 



I • • 12/11/2002 19:01 EXPEDIR MANDADO 

11/11/2002 14:03 AGUARDANDO PRAZO 

25/10/2002 10:47 EXPEDIR NOTIFICAÇÃO 

11/09/2002 10:45 CONCLUSOS COM OJUIZ 

06/09/2002 12:56 EXPEDIR MANDADO 

04/09/2002 11:50 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

28/08/2002 10:44 EXPEDIR MANDADO 

27/08/2002 14:19 EXPEDIR MANDADO 

19/08/2002 10:07 EXPEDIR NOTIFICAÇÃO 

15/08/2002 09:45 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

14/08/2002 10:07 EXPEDIR NOTIFICAÇÃO 

07/08/2002 15:25 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

01/08/2002 14:12 EXPEDIR NOTIFICAÇÃO AO DEPOSITÁRIO 

06/08/2002 12:35 AGUARDANDO DEVOLUÇÃO DE GUIAS 

23/07/2002 12:42 CONTADORIA 

23/07/2002 12:24 CONTADORIA 

18/07/2002 09:36 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

15/07/2002 00:00 MANDADO DEVOLVIDO CUMPRIDO 

16/07/2002 15:13 AGUARDANDO PRAZO 

07/08/2002 00:00 AGUARDANDO CUMPRIMENTO DOCUMENTO 

08/07/2002 00:00 CARGA DOCUMENTO 

28/06/2002 07:56 EM GABINETE P/ ASSINATURA DE RELATÓRIO 

20/06/2002 11:19 EXPEDIR MANDADO 

24/04/2002 08:57 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

03/04/2002 00:00 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

02/04/2002 12:51 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMADO 

15/03/2002 12:14 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

13/03/2002 16:55 CONTADORIA 

07/03/2002 14:40 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

27/02/2002 14:00 CONTADORIA 

27/02/2002 00:00 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

25/02/2002 12:38 EXPEDIR EDITAL 

20/02/2002 07:40 EXPEDIR NOTIFICAÇÃO AO INSS 

08/02/2002 17:17 DEVOLVIDO DE CARGA 

01/02/2002 00:00 CARGA ADVOGADO DO RECLAMADO 

25/01/2002 11:05 EXPEDIR NOTIFICAÇÃO AO INSS 

21/01/2002 11:52 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

29/11/2001 00:00 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

23/11/2001 11:49 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMADO 

21/11/2001 12:16 EXPEDIR NOTIFICAÇÃO AO INSS 

13/11/2001 17:22 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

13/11/2001 00:00 SECAO EXPROPRIACAO E PAGAMENTO 

12/11/2001 00:00 DEVOLVIDO DE CARGA 

16/10/2001 00:00 CARGA ADVOGADO DO RECLAMADO 

10/10/2001 00:00 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

10/10/2001 08:59 EXPEDIR EDITAL As PARTES 

08/10/2001 11:28 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

14/11/2001 09:00 10 LEILÃO

20/07/2001 14:21 MARCAR 10 LEILÃO 

02/07/2001 11:27 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

29/06/2001 00:00 MANDADO DEVOLVIDO CUMPRIDO 

01/06/2001 15:02 MARCAR PRAÇA 

03/07/2001 00:00 AGUARDANDO CUMPRIMENTO DOCUMENTO 

01/06/2001 00:00 CARGA DOCUMENTO 

28/05/2001 08:28 EXPEDIR MANDADO 

10/05/2001 16:42 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

19/03/2001 00:00 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

07/03/2001 10:49 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMADO 

19/02/2001 10:38 EXPEDIR NOTIFICAÇÃO 

06/02/2001 14:47 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

26/01/2001 17:35 EXPEDIR NOTIFICAÇÃO AO PERITO 

15/12/2000 11:45 AGUARDANDO PRAZO 

07/12/2000 00:00 DEVOLVIDO DE CARGA 

05/12/2000 00:00 CARGA ADVOGADO DO RECLAMADO 



a i• 05/12/2000 00:00 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

01/12/2000 00:00 MANDADO DEVOLVIDO CUMPRIDO 

27/11/2000 13:30 EXPEDIR NOTIFICAÇÃO As PARTES 

27/11/2000 13:30 PRAÇA SUSTADA 

24/11/2000 17:55 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

01/01/2001 00:00 AGUARDANDO CUMPRIMENTO DOCUMENTO 

20/11/2000 00:00 CARGA DOCUMENTO 

10/11/2000 14:18 EXPEDIR MANDADO 

13/11/2000 17:42 AGUARDANDO PRAZO 

10/10/2000 13:42 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

27/11/2000 13:42 10 LEILÃO 

27/09/2000 09:41 MARCAR PRAÇA 

08/09/2000 13:39 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

01/09/2000 00:00 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

28/08/2000 18:09 EXPEDIR EDITAL As PARTES 

21/08/2000 16:55 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

21/08/2000 00:00 MANDADO DEVOLVIDO CUMPRIDO 

25/08/2000 00:00 AGUARDANDO CUMPRIMENTO DOCUMENTO 

26/07/2000 00:00 CARGA DOCUMENTO 

20/06/2000 12:35 EXPEDIR MANDADO 

02/06/2000 15:30 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

01/06/2000 18:23 AGUARDANDO PRAZO 

01/06/2000 00:00 DEVOLVIDO DE CARGA 

30/05/2000 00:00 CARGA ADVOGADO DO RECLAMANTE 

24/05/2000 15:39 AGUARDANDO PRAZO 

22/05/2000 14:43 EXPEDIR NOTIFICAÇÃO As PARTES 

04/05/2000 17:34 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

04/05/2000 17:34 PRAÇA NEGATIVA 

13/04/2000 10:41 AGUARDANDO A REALIZAÇÃO DA(S) PRAÇA(S) 

11/04/2000 16:27 EXPEDIR NOTIFICAÇÃO As PARTES 

06/04/2000 18:45 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

04/05/2000 12:33 la PRAÇA 

10/12/1999 12:52 MARCAR PRAÇA 

10/12/1999 00:00 DEVOLVIDO DE CARGA 

06/12/1999 00:00 CARGA ADVOGADO DO RECLAMADO 

19/11/1999 16:41 MARCAR PRAÇA 

19/11/1999 00:00 SECAO EXPROPRIACAO E PAGAMENTO 

09/11/1999 15:14 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

05/05/1999 00:00 SOBRESTADO/SUSPENSO 

15/04/1999 00:00 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

Andamentos do Processo no TRT 

14/04/1999 SIEX BAIXADOS ik SIEX 

13/04/1999 DCP P/ ENCAMINHAR À ORIGEM 

11/02/1999 SRECU AGUARDANDO FORMAÇÃO AG. INSTRUMENTO 

11/02/1999 DCP P/ FORMAR AGRAVO DE INSTRUMENTO 

10/02/1999 SRECU PETIÇÃO AGRAVO INST. EM REC. REV. - AIRR 

28/01/1999 SRECU RECURSO DE REVISTA NÃO RECEBIDO 

28/01/1999 SRECU P/ PUBLICAÇÃO DE DESPACHO 

22/01/1999 SRECU AGUARDANDO PUBLICAÇÃO 

22/01/1999 SRECU PARA CUMPRIR DESPACHO 

11/01/1999 AP PARA DESPACHO 

16/12/1998 SRECU PETIÇÃO RECURSO REVISTA - RR 

10/12/1998 SRECU AGUARDANDO PRAZO RECURSAL 

09/12/1998 SACOR ACORDÃO PARA PUBLICAÇÃO 

26/11/1998 SACOR AGUARDANDO PUBLICAÇÃO 

20/11/1998 GABJL CONCLUSOS P/ LAVRATURA ACORDÃO 

17/11/1998 STP REJEITADOS 

17/11/1998 STP REJEITADOS 

12/11/1998 STP EM MESA PARA JULGAMENTO 

04/11/1998 GABJL CONCLUSOS P/ APRECIAÇÃO - ED 

03/11/1998 SRECU PETIÇÃO EMBARGOS DECLARAÇÃO - ED 

26/10/1998 SRECU AGUARDANDO PRAZO RECURSAL 

23/10/1998 SACOR ACORDÃO PARA PUBLICAÇÃO 

15/10/1998 SACOR AGUARDANDO PUBLICAÇÃO 



do 18/09/1998 GABJL CONCLUSOS P/ LAVRATURA ACORDÃO 

15/09/1998 STP 

15/09/1998 STP 

03/09/1998 STP 

10/08/1998 GJAF 

10/08/1998 STP 

RECURSO NA() PROVIDO 

PAUTA MARCADA 

AGUARDANDO PAUTA 

CONCLUSOS JUIZ REVISOR 

P/ ENCAMINHAR GABINETE JUIZ REVISOR 

22/07/1998 GABJL AUTOS CONCLUSOS 

21/07/1998 STP 

20/07/1998 SDFT 

17/04/1998 SDFT 

16/07/1998 SDFT 

14/07/1998 SDFT 

14/07/1998 SDFT 

30/06/1998 AP 

02/04/1998 STP 

31/03/1998 GJAF 

31/03/1998 STP 

17/03/1998 GJDS 

16/03/1998 SDFT 

12/03/1998 SDFT 

12/03/1998 SDFT 

29/01/1998 PRT 

P/ ENCAMINHAR GABINETE JUIZ RELATOR 

REDISTRIBUÍDO 

AGUARDANDO REDISTRIBUIÇÃO DE RELATOR 

P/ PUBLICAÇÃO DE DESPACHO 

AGUARDANDO PUBLICAÇÃO 

PARA CUMPRIR DESPACHO 

AUTOS CONCLUSOS 

AGUARDANDO PAUTA 

CONCLUSOS JUIZ REVISOR 

P/ ENCAMINHAR GABINETE JUIZ REVISOR 

CONCLUSOS JUIZ RELATOR 

DISTRIBUÍDO 

AGUARDANDO DISTRIBUIÇÃO 

RETORNO DA PROC. REG. TRABALHO 

AGUARDANDO PARECER PROC. REG. TRABALHO 

Andamentos na Vara do Trabalho 

20/01/1998 00:00 

08/01/1998 00:00 

16/12/1997 

11/12/1997 

02/12/1997 

21/11/1997 

20/11/1997 

18/11/1997 

18/11/1997 

14/11/1997 

14/11/1997 

27/10/1997 

17/10/1997 

18/09/1997 

09/09/1997 

08/09/1997 

27/08/1997 

28/08/1997 

21/07/1997 

17/07/1997 

14/07/1997 

00:00 

00:00 

00:00 

00:00 

00:00 

00:00 

00:00 

00:00 

00:00 

00:00 

00:00 

00:00 

00:00 

18:28 

18:02 

00:00 

00:00 

17:48 

11:13 

REMETIDO AO TRT EM GRAU DE "AP" 

REVISAR TRT 

CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

DEVOLVIDO DE CARGA 

CARGA ADVOGADO DO RECLAMADO 

AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

EXPEDIR EDITAL AO RECLAMANTE 

AGUARDANDO ORDEM DE SERVIÇO 

CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

DEVOLVIDO DE CARGA 

CARGA ADVOGADO DO RECLAMADO 

AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

EXPEDIR EDITAL As PARTES 

CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

DEVOLVIDO DE CARGA 

CARGA PERITO 

AGUARD. MANIFESTAÇÃO PERITO - ESTIMADO 

EXPEDIR NOTIFICAÇÃO AO PERITO 

SECAO CITACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 

REMETIDO A SEC. DE EXECUCOES 

• Retornar 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 3355 - Centro Politico e Administrativo - Cuiabá / MT - CEP: 78050-923 - Tel: (65)3648-4100 



SI • A 
tr 

PIETAMAT I O 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
(22.ço 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

Processo Siex no : 4.610/97 
Exequente: Devanil Rodrigues dos Santos 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ') • TA E FARIA 
OAB/MT .579 

Av. Jurumirirn, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 109 RE 

ooD 

COD - 
Protegeis tr 

Plusses trq • 

J.fu 
mommTM114/11

La- JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JULGAMENTO DE CUI 'ANOW 

ENDEREÇO •  AV.  RUBENS DE MENDONÇA, 491 

NOT, INT, N9  7756   EM  novembro /, 91 

PROCESSO N9 2  274  /_93. - 

RECTE.: 

RECDO.: 

DEVANIL RODRIGUES DOS SANTOS 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO L,T4.D0 DE MA. 

TO GROSSO-COD EMAT 

Pela presente, tica NOTIFICADA 

visto(s) itern(J10 01,02,12 e 13 
par() o(S) fim(ns) 

abaixo: 

Pl 

  e01 - Comparecer audiencia dosignada para o alo 20 cie abril  d 92 
13:00  horas e    minutos, 

02 - Prestar depoimento pessoal , no dia e hora ckcirno, sob pena de confissilo. 
03 - Prestar depoimento, como testemunha, ria dia e hora acim a. 
04 - Tome,' ci6ncia do deciseic constante da ccipi a anexa. 
05 - Tomar cigncia do despacho constante da cdpia anexa 
06 - Contra- arrazoar recurt,o 

07 - Impugnar Embargos Erecucdo. 
08 - Contestar os Emborgos de Te;ceIro autuados sob o Ns 
09 - Recolher 05(00   no valor de Cr$ 
10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em 
1 1 Prestar como A ssistente, o compromisso legal, em (     ) dias. 
12 - Comparecer audiencia Inaugural , no dia e hot° acima, quando V. S . poded esentar sua defesi 

(art. 846 da C.L.T. )7 com as provas que julgar necess6rias ( arts. 821 e 843 da ), cic vend V. 5° . estar presente, independ-mtemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe faculti do designar preposto, no forma prevista no parcigrafo -1 2 do artigo 843 consotidado. O n& comp 
recimento de V. S 9 . importot6 no aplicaç'& da pena cia revelia e confiss5o quanto a •mat‘ria de fat). 

3 - • • Oopla da inicial em anexo. 

FAVOR TRAZER CONTESTLÇA0 FOR ESCRITO, 

COMPARECER A AUDIENC1A, ACO.MPANHADO 

Dr 4DVO5ADO - ART. 133 DA C. F. 

7756/91 

2 274/91 

COMPANHIA DE DE:j;ENVOLVIMENTO DO ESTADO DEMATO GROS 
SO-CODEMAT 

Bloco do GPC, Centro politico Administrativo-CPA 

Cuiabá 

20.04.92 is 13:00,
TRT 1.1.12,55 

CERTIFICO que o presente ex 
pediente foi encomInhado ao 
dest njot '4,rlo , via postal, 

ern ii /  11 IF 1 _Lelra 

_ takibtg '' /SMOG 
PAN • diciório 

1.• JC.1 C'oA 
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• 
advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

'CEI.ETISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. 

NCILIAVAO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT. 

DEVANIL- RODRIGUES DOS SANTOS, 
brasi leiro, casado, vigilante, portador da Cl/RG • i ;8,®3-
SSP/MT, domici l iado nesta Capital, onde reside na rua X de Março, 

nr.1 90, bairro Canjica, doravante denominado "RECLAMANTE", por seu 

advogado " in fine" assinado, com escritório pro.Pissionaj nesta 
Cap tal, na rua Gaidino Pimentel nQ i4, 14rj andar, Conj. i.4fi./143 
(Edifrcio PalAcio do Com6rcio), onde recebe as int imaaes de 

estilo (art. 39. do CPC), com fundamento nos artigos 837 a 842 do 
estatuto obreiro, arrimado ainda no art. 7 , XXVI da Const itui¡z'Ao 
da RepiAbl ica, respeitosamente, vem, a presença de Vossa 
Excelt.?:ncia apresentar a presente 

RECLAMATORIA TRABALHISTA 

• 

contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO -,-
CODEMAT -, sociedade de economia mista ?ertencente aos quadroli 
da Administra o Indireta do Estado, doravante denominada,
RECLAMADA, que deverA ser notificada na pessoa de seu 
representante legal em sua sede social local izada no BLOC° 
a.P.C., Centro Polltico e Administrativo -CPA-, Pal-Acio PaiaguAs, 
nesta Cap tal, pelas razes de fato e de direito de ora avante 
artHculadas 

1 
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• 
advocacia WALTER RÓSEIRO COUTINHO 

DOS FATOS g 

I .- 0 RECLAMANTE era EMPREGADO celet ist da 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO -CODEMAT-i 

ora RECLAMADA, aonde foi admitido em 27/02/890 sendo sem justa 

causa c ' inn nn dia 27/04 . Percebeu como Alt imo salArio qua A!,
estava "congelado" desde IEZEMBRO/90? Cr .$ 7i.082,24.* Tinha 

estabelecida como data base para reajuste anual de sua 

remuneraq tAo ig. de MAIO, data essa de forma ampla inclusivo 

discipl inada pela Lei Estadual ng. 5025, de 09 de junho de 1986, 

' recepcionada pelo disposto no art. 147 da vigente Constituiao 

Estadual, ao determinar que a reviso geral da remuneravo dos 

servidores "far-se- sempre na mesma data". 

2.- Obediente a essa sistem-Atica legal 

regente da polrtica salarial, que lhe éra apl icvel, no dia 28 ciS 

julho de 1990, entre o SINDICATO representante de sua categori 
L rofissional e a RECLAMADA, foi firmado um ACORDO COLETIVO D 

TRABALHO para viger no'perrodo de ig. de MAIO de 1990 a 30 d 

ABRIL de 1991, segundo o qual, dentre outros ajustes, fo 

convencionado em sua "clAusula" I, versante sobre o "reajust 

salarial", reajustamento salarial at6 o Wes de AGOSTO/90 

estabelecendo-se em sua clAusula 5.2 que 

"Fica aberta a negociava° a qualque 
tempo, em face, da situavao econ8mica d 
Pars". 

3.- Coerente com essa situavao e com 

objet ivo de repor pelos Tndices of  do IPC as perda 

salariais consequentes da inflavao acumulada no per rodo dO 

MAIO/90 a agosto/90, per rodo no qual no houve reajustes 

devidamente autorizado pelo Governo do Estado de Mato Gross 

ent o representado pelos senhores Secretarias de Administravo 

Fazenda, entre a RECLAMADA (-CODEMAT-), representada por su 

DIRETORIA EM EXERCÍCIO e o SINDICATO representante da categoria 

profissional do RECLAMANTE, em 27 de setembro de i990 foi 

aditado o jA mencionado 'ACORDO COLETIVO DE TRABALHO de 28/07/90; 

firmando-se um TERMO ADITIVO onde pactuado que, verb is"

"CODEMAT - Companhia de Desenvolvimento do 
Estado de Mato Grosso,

TERMO ADITIVO AO ACORDO COLETIVO DE 
TRABALHO, CELEBRADO EM 28 DE JULHO 
P. PASSADO E REGISTRADO NA D.R.T/MT 
SOB 0 Ng 204/90, QUE ENTRE Si 

2 



advocacia WALTER RÕSEIRO COUTINHO 

CELEBRARAM O SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DE MATO 

GROSSO - SINDPD/MT E A COMPANHIA DE 
til SEMVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT. 

Em reuni'go real izada no dia 04 de setembro p. 

passado, o Governo do Estado, naquele ato 
representado pelos Exmos secret.Arios de Estado 

da Administravo e da Fazenda, e 
representantes dos servidores p6.bl icos 
estaduais, discut iram as perdas salariais da 

categoria e uma nova pol!tica salarial a ser 

apl icada aos vencimentos dos respectivos 

servidores. 

Por decisi.go uri u ne dos part icipantes, ficou 
decidido e consequentemente oposto na 
competente "Ata de Reuni'&o", que os 
percentuais al i definidos seriam apl icados nos 
sa16,rios dos servidores da Companhia de 
Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT nos Itens e condiv.bes a seguir: 

i- Na pr6xima data-base da categoria, ou seja 
MAIO/91 a empresa reajustar.(iil o sal'Ario dos 
servidores no percentual de 44,80% (quarenta e 
quatro inteiros e oitenta d6cimos por cento) 
referente ao I.P.C. do ms de Ah 1 1/90. 

2- Nos meses de NOV/90 ABRIL/91, a empresa 

conceder um reajuste total de 49,49% 
(quarenta e nove inteiros e quarenta e nove 
d6cimos por cento) referente a inflago 

acumulada no per rodo de maio a agosto de 1990, 
obedecendo ao parcelamento abaixo 
especI ficado: 

NOV/90 03% (trs por cento) 
DEZ/90 03% (t1-42.s or cento) 
Jan/91 : 03% (três or cento) 
Fev/9i v, 02% oito or cento) 
Mar/91 : 12,55% (doze inteiros e 

cinquenta e cinco por 
cento) 

Abr/91 : 12,55% (doze inteiros e 
cinquenta e cinco por 
cenl-o) 

3 



advocacia WALTER R6SEIRO CDUTINHO 

3- A empresa pagará, ainda nos meses 
out  Dezembro/90, Fevereiro/91 
Abril/91, o percentual de 6,09% (sei inteiro 
nove d6cimos por cento), assegurando 
crescimento real no salário da categoria., 

de 
e 
e 

um 

4- Finalmente, a empresa adotará uma polrtica 
salarial trimestral, a in  o primeiro 
trimestre em setembro/90 e findar-se em 
novembro/90, onde o I.P.C. acumulado do 
perrodo, ou qualquer outro rndice oficial que 
venha a substitur-lo, será creditado na folha 
de pagamento do n4..s de dezembro do ano em 
curso. 

O 1.P.C. acumulado do segundo trimestre, ou 
seja Dezembro/90 A Fevereiro/91, será 
creditado na folha de pagamento do ms de 
Margo/91 e assim sucessivamente. 

5- Em atendimento t reividicaao do SINDPD/MT 
e para evitar quaisquer diAvidas na apl icaço 
dos percentuais dispostos nos rtens acima, foi 
I nserido no presente instrumento o quadro 
demonstrativo abaixo: 

: mes 
: 
: Outubro 

Repos.Salarial : Ganho Reais 1 
-I- -+ 
1 6.09% 

Polftica Salarial 

 4- . -
Novembro 3% , • 

. . 

Dezembro I 
-+ 

3% . 
f- 

6.09% 

• 
IPC Set/Out/Nov 

Janeiro 1 3% 
-f 

Fevereirol 3% 
-+ 

6.09% 

.. 
1 

Margo ,' 
+. 

12,55% 
. . . 

-I- -4. 
IPC D€ ./jar/Fey 

I Abri l '. 12,55% .. 6.09% 
1 I- ......----

....f....---.-.......--..----... 1 1 Maio '. 44,80% . 1 \• 

E por estarem as partes certas, justas e 
acordadas, assinam o presente termo em 03 
(tr'6!s) vias e ma presença de 02 (duas) 



advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

testemunhas, que se obrigam a cumprir e a fazer por si eiou seus sucessores, rat ificando os demais rtens do Acordo Coletivo de Trabalho ora aditado. 

Cuiaba, 27 de setembro de 1990 

DEJAIR DE SOUZA SOARES 
Pres. do SINDPD 

NILZA DA S. TAQUES VIEIRA 
Delegada 

WALDOMIRO DO ALEM RIZK 
Delegado 

JOS MOACIR WITCAZAK 
Pres. da Codemzikt 

LUIZ ANTONIO POSSAS CARVALH 
Dir, Adm.Financeiro 

JOSr.: OTTO COSTA SAMPAI 
Dir. Superintendente 

BENEDITO RUFINO DA SILVA 
Dir. de Opera03e•-; " 

4.- • 0 RECLAMADO cumpriu parte do pactua4no TERMO ADITIVO, pagando corretamente os reajustes salariais dei 

a) at6 o rli s de DEZEMBRO/91 0 
previsto na sua clausula 27 de 3%. 
correspondente ao 
novembro/90; 3% de dezembro/90; 

b) parte do crescimento real d0 
salario mrnimo previsto' em sua 
clausula 3, correspodente a 6,09"6 
de outubro/90 e 6,09% de 
dezembro/90 

c) Pela mesma forma, pagou no mis 
de dezembro/90 o Porcentual do 
IPC acumulado nos meses de 
SET/OUT/NOV/90 (conforme clausula• 
5). 

5.- 
Nessa sorte, as reposiv.6es salariais de 3% de janeiro/9i; 8% de fevereiro/91; 12,55% do ms de março/912,55% de abri l/9i; 6709% de ganhos reais de fevereiro/ 91 e 6709% de abri 1/91; 44,80% de perdas salariais de maio/91, acrescidos ainda do percentual acumulado do IPC de dez/90, , jan/fev/91, de 72787%, 1.17io .Foram pagos pela RECLAMADA, sob a escusa de haver sido expedida pelo Governo do Estado de Mato Grosso, atrav6s de sua "Secretaria de Administravo", "DETERMINAVA0 EXPRESSA" no sent ido de no mais cumprir o TERMO ADITIVO objeto desta a.5,z o. 

5 



advocacia WALTER RbSEIRO COUTINHO 

a 

DO DIREITO 

6.- Do exposto, por •m constata-se que e maio de 1991 o RECLAMANTE j.A t inham a receber consoante o TERM ADITIVO , de conformidade com o pactuado, os vencimentios do meses de JANEIRO, FEVEREIRO, MARÇO, ABRIL E MAIO de i991 7 que j podiam em raza do implemento do termo a que se referiam e anterioridade das normas em que fixados, estar suje tos qualquer .reduao. 

7.- 0 ACORDO COLETIVO em referncia e TERMO ADITIVO posteriormente acertado entre a RECLAMADA sob ( referendum do Prewrio Governo do Estado, e o orgo sindica 
representativo de classe RECLAMANTE, como negekio juridico) afinado legislaOia enCiio vigente, configurou auC6nt ico atjuridico perfeito que, na l iao de j0Sr: AFONSO DA SILVA, no termos da art. 5Q, inciso XXXVI, da Const ituigo da Rep6bl ica, "aquele que sob o regime da lei ant iga se tornou apta a produzi as seus efeitos pela verifica o de todos os requisitos a iss indispens4vel. 51.: perfeito ainda que possa estar sujeito a term O u condiç'go" (Curso de Direito Const itucional Posit ivo, p.Ag. 376 53f. revista e at

G.- A recusa da RECLAMADA em dar integral cumprimento ao TERMO ADITIVO caracteriza inescondTvel e frianifesta violaço aos princípios const itucionais da irredut ibi l idade doS vencimentos e da intangibi l idade dos atos jurTdicos per -Peitos e dos direitos adquiridos. 

A se admit ir tal precedente, estar-se-4 viabi l izando que referido ato administrat ivo da RECLAMADA invada o passado, desconheca o ato juridico perfeito e casse direitos que jiZA se haviam incorporado ao patrim8nio individual da RECLAMANTE, efeitos que a Const itui0io da Repdbl ica expressa e peremptoriamente recusou at a lei. 

No 6 demais repet ir que a negat iva de cumprimento integral do TERMO ADITIVO atinge frontaimente o ato jurTdico perfeito e os direitos subjet ivos, liquidos, certos e adquiridos da REGLAMANTE , como se fosse possível a RECLAMADA I gnorar e afrontar as situaç.6es juridicas de vantagem consol idadas, relat ivas as remunerabes jA vencidas, atrav6s de um ato viciado, arbitr rio, eivado de viol ncia e de m.anifesta inconst itucional idade. 

6 
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• advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

• 

Tanto 6 verdade, que em rescis6es d 
contrato de trabalho de EMPREGADOS por ela recentement 
demit idos, conforme ressalta da inclusa documentaao, foi dad 
integral cumprimento à todas as vantagens pactuadas no Term 
Adit ivo, configurando a recusa da RECLAMADA em cumpri-lo e 
relaao a RECLAMANTE verdadeiro ato de odiosa discriminaao 
ferindo mesmo os principias constitucioanais de que "todos sA 
iguais perante a lei". Tal conduta acarreta manifesta leso a 
seus direitos adquiridas, i rquidas e certos, e torna necessria 
intervenao corretiva do Poder judiciArio para rel....Jar -A-1 
restaurando o império do Direito. 

10.- Finalmente, discipl ina a letra "a" do 
62 do art. 477 da OLT, que o pagamento das parcelas constantes d 
instrumento de resciso dever.A ser efetuado 

atei. o primeiro dia imediato 
ter.pino do contrato." 

cominando o 6 82 do mesmo art igo que a inobservc,..,Ancia do 
disposto sujeitar.A o infrat.or A multa em favor do empregado, cl valor equivalente ao seu sal..3.rio, que deve 'A ser paga de form!.., 
corrigida desde a data do inadimplemento da obrigaç.No at6 o di.4 
do efet ivo pagamento. 

Por assim, trabalhando no curso do praz 
do aviso prévio que vigeu no interregno de 27/03 a 27/04/91', 
induvidoso que o pagamento das verbas rescis6rias deveria tei-
ocorrido no dia 29/04/91, primeiro dia 6t i l imediato ao t rmin 
do contrato. Como a RECLAMADA foi guitar a resciso t o-soment 
no dia 06/05/91, ao RECLAMANTE assiste o direito de r&ceber 
multa prevista no „i.iii. mencionado 6 82, do art. 477 da C.... 

11 -  desempenho de suas at ividades, o 
RECLAMANTE se ativou no horArio de 600 3(s 1800 horas, com 0:30 
horas de intervalo e com uma folga semanal. 

De evidente, que o RECLAMANTE sempre se' at ivou em horArio extrapolante do l imite legal, 'f'azendo assim jus ao recebimento das horas extras prestadas, horas extras essas que 
cl «:vero ser remuneradas com o acr6scimo legal, como se apurar em 
regular execul o de. sentenc;:a. 

No interesse empresarial, o reclamante 
gozou e nem Pela forma remunerada recebeu as f6rias relat ivas 
per rodo aquisit ivo de 1990/1991, pelo que, faz ele jus ao 

recebimento de tal verba, com acréscimo de 1/37 como a final. 
postular.A. 

DO PEDIDO 

7 



• advocacia WALTER RPOSEIRO COUTINHO 

• 

Diante dos fatos apontados, o REC 
pleiteia o pagamento com juros e correOio monetiria das v 
salariais abaixo discriminadas, com apl icaao do art. 467 da C 
se no satisfeitas na audi ncia inaugural: 

a) NOS TERMOS DA CLAUSULA 2, do Termo Aditivo; 

I-) reposiao salarial de 3% a incidir sobre 
saleitrios de dezembro/90, a ser pago no 
Jane iro/9i. 

II-) Idem, de 8% a incidir sobre os salArios 
janeiro/91, a ser pago no m'és de fevereiro/91. 

III-) reposiao salarial de 12,55% a incidir sobre 
sa16rios de FEVEREIRO/91, a ser pago no 114!si d 
MAR C0/91; 

IV-) reposiao s.alarial de 12,55% a incidir sobre 
salArios de MARCO/91, a ser pago no mt:Is c 
ABRIL/9i; 

b) NOS TERMOS DA CLAUSULA 3 do Termo Aditivo: 

I-) reposiao salarial de 6,09% a incidir sobre 
sal(ario de janeiro/91, a ser pago no mes d 
fevereiro/91; 

II-) reposiao salarial de 6,09% a incidir sobre 
salArio de MARÇO/9j , a ser pago no c14!s 
ABRIL/91; 

c) NOS TERMOS DA CLAUSULA 5, do Termo Aditivo: 

I-) reposi o salarial de 44,80% sobre os salirio 
de ABRIL/91, a ser pago no m l5 de MAIO/91. 

d) NOS TERMOS DA CLASULA 4, do Termos Adit ivo: 

I-) IPC a ser pago no mt;!s de MARÇO/9í, acumulado no$ 
meses de DEZEMBRO/90 de 18,30%; JANEIRO/9i dei 
19,91% e FEVEREIRO/91. de 21,87%, total izand 
72,87%. 

e) férias relat ivas ao perrodo aquisitivo 1990/1991, 
acréscimo de 1/3. 

f) horas extras com acr6scimo legal conforme item "11" e como 
apurar em regular execuao de sentenga. 

g) reflexo de horas extras sobre as verbas de incicrencia legal, 
como se apurar em regular execuao de sentenc;a. 

8 



. advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHC 

• 

• 

• 
a .

e 

h MULTA por infra¡z o dos .6 6 62 e 82 do art. 477 da 
equivalente ao seu 61t imo que deveri ser paga de form 
corrigida, desde a data do inadimplemento da obrigaço zit6 o 
do efet ivo pagamento. 

i ) VERBA FUNDIARIA sobre letras "a" usque "9", com acrescimo d 
40%, como se apurar em regular execuao de sentença. 

g) HONORARIOS ADVOCATICIOS. 

i4.- Face ao exposto, requer a Vos0 
Excel ncia se digne determiner a not ificaço do RECLAMADO ii) 
Pessoa de seu representante legal para comparecer i't audi ncia c14% 
for designada, sob pena de revel ia e confisso quanto a mat6ria 
de fato, devendo, a final, ser a reclama o julgada procedente e 
condenada a RECLAMADA no pedido e demais cominaaes legais. 

Protestando pela produço de todas as 
provas em direito admitidas, sem excluso de uma s6, em especial pelo depoimento pessoal do representante legal da RECLAMADA, 
oit iva de testemunhas que sero arroladas oportunamente e dando—se causa pare fixar alçada o valor de Cr E i.300.000,00. 

P. Deferimento. 

CUIABA-MT, Maio 7, 1991 

pp. 

MARCO ANTON.0 ,EIRO COUTINHO 
OAB/ 3633 
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EM LIQUIDAÇÃO 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 10 JUNTA DE CON 
CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - ESTADO DE MATO GROSSO. 

PROCESSO NQ: 2274/91 

RECLAMANTE: DEVANIL RODRIGUES DOS SANTOS 

RECLAMADA: COMPANRIAL DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- CODEMAT. 

A Companhia de Desenvolvimento do Estado de 
Mato Grosso - CODEMAT, sociedade anônima, inscrita no CGC/MF sob 
nQ 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrati 
vo - CPA - Bloco GPC, nesta Capital, por um de seus procurado 
res abaixo assinado, vem apresentar CONTESTAÇÃO, no processo adi 
ma, e o faz pelos motivos que passa a expor e a requerer: 

1. 0 Reclamante foi demitido em "//04/91, 
percebendo a época, sa1firio de Cr$ 71.082,24 (Setenta e um mil, 
oitenta e dois cruzeiros e vinte e quatro centavos xxxxxxxxxx), 
não sendo verdadeira a frigil alegação de que a Reclamada não 
quitou, na sua totalidade, as verbas trabalhista que lhe eram 
devidas. 

2. 2 imperioso lembrar, que "A Lei Estadual 
5.025, de 09.06.86, recepcionada pelo disposto no artigo 467 da 
Constituição Estadual", a que se refere o Reclamante, foi modi 
ficada pela lei superviniente de ng 8.178, de 01.03.91, que tra 
Cou normas e novas diretrizes sobre a política de preços e sali 
rios, ficando, portanto, o pedido do Reclamante, prejudicado, em 
seu petitório no item 1 e 2. 



EM LIQUIDAÇÃO 

3. Quanto ao cumprimento do Acordo Coletivo 

de Trabalho e Termo Aditvo, a que se refere, no item 3, e que o 

Reclamante transcreve, a Lei 8.178/91, entende que ele é CELE-

TISTA, e não funcionário público, e por consequência, está abran 

gido pelos ditames do referido dispositivo legal. 

Nesse sentido, a douta Procuradoria Geral 

do Estado, emitiu Parecer de no 100/91 (em anexo),entendendo que 

o Acordo Coletivo de Trabalho e seu respectivo Termo Aditivo,de-

vem ser declarados nulos de pleno direito, não se aplicando is 

sociedades de economia mista, como é o caso vertente. 

4. Quando o Reclamante se refere, no item 4, 

de que a "Reclamada cumpriu parte do acordo", e necessário lem - 

brar que tais pagamentos se referem ate 28 de fevereiro de 1991, 

isto .6, antes da vigência da Lei 8.178, ficando desta forma, pre 

judicados os valores e percentagens a que se baceia o Reclamante 

no item 5 de sua pretengio inicial. 

mista, 

Lei ni? 

5. A Reclamada e uma sociedade de economia 

com participação mojoritiria do Estado, de acordo com a 

2.626, de 07.07.66, artigo 100. 

Nesse contexto, e combinado com o artigo 

128, parágrafo único da Constituição Federal, a Reclamada se in-

sere na Administração Indireta do Estado, sujeita, portanto, is 

virias determinações emanadas do Direito Público, tais como pro-

cesso licitatório, análise da legalidade de despesas pelo Tribu-

nal de Contas do Estado e equiparação de seus funcionários e di 

rigentes à funcionários públicos, para efeitos penais, semi per-

der todavia, a qualidade de empresa privada. 

2 assim que determina o artigo 173, parigra 

fo 1Q da Constituição Federal, "in verbie: 

"Art. 173 -  
Parágrafo Primeiro- A empresa pública , 
a sociedade de economia mista e outras 
entidades que explorem atividade econ6-
mica sujeitam-se ao regime prOprio das 
empresas privadas, inclusive quanto is 



Obrigações trabalhistas e tributiriass

(grifos nossos). 

6. Nos itens 6 "usgue" 10, o Reclamante 
joga 

com as palavras de maneira confusa, sem no 
entanto demonstrar de 

maneira inequívoca a sua pretensão e tenta ludibriar a Justiça 

com pretenso direito e com verbas que 
sio apenas meras expectati 

vas, não gerando nenhum direito . 

0 Acordo 

vo estão sendo questionados 

processos 1.607/91 e 1.920/91, distribuidos na 
14 Junta de Conci 

liação e Julgamento desta Capital e ainda 
não foram setenciados. 

7. Não hi, por final, em se falar em 
verbas 

incontroversas, com o "palliug"do artigo 467 da CLT, como pre - 

tende o Reclamante, pois o festejado e 
renomado MOZART VICTOR 

RUSSOMANO, em "Comentários à CLT" - 136 ed., 
Ed. Forense, fls.481 

/482, assim se manifesta: 

Coletivo de Trabalho e Termo Aditi-

na Justiça Trabalhista, através dos 

"I -  

II - SALÁRIO INCONTROVERSO - a POROW sa 

lanai que deve ser paga de imediato, em 

Juizo, e aquela sobre a qual não hit a me 

nor dúvida, sendo reconhecida pelo deve-

dor. Mesmo que a parte sobre a qual hi 

controvérsia seja favorável ao empregado 

- por ter havido controvérsia - 
nunca se 

ri paga em dobro'. 

8. Quanto ao item 11, suas alíneas e 
incisos, 

o Reclamante se torna repetitivo, e sua 
aplicabilidade ou nio 

Reclamada está condicionada a validade e ao reconhecimento do 

Acordo Coletivo de Trabalho e Termo 
Aditivo. 

Protesta provar o alegado com todas as for 
- 

mas de direito admitidas, 
depoimento pessoal do Reclamante, des 

de já requerido e oitiva de testemunhas 
que serio arroladas opor 

tunamente. 

Termos em que j. esta, 

Pede Deferimento. 

Cuiabá (MT), 04 de março de 1992. 
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CUIABÁ - 

1 

DRIGU:i3 DOS AANTOS 

20 

13:00 

ABRIL 

2.274 91 DEVANII 

CIA DE DESENVOLCINENTO DO ESTADO 
D2 LA20 GROSSO 

prese 
tee o reclamante assistido pelo DR. ANTONIO J0:10 GONÇAIVES DA SI 
OAB/IL, o reclam„,do, digo, ausente a reclamada, presente o seu pr 
rador. 

_elo reclamante através de seu advogado foi rclu 
do nue fosse aplicado a reclamada a pena de revelia quanto a maté 

fato, o lue sorA apreciado oportunamente. 
advledo do reclamado requereu ainda a junta 

fesa escrita, con o que concordou o reclamante rL:zao porluc defe 
o re:luor'mento do advocado da reclamada juntando-se aos autos a 
sa apresentada en seu nome. 

recusada. 

As partes disseram que nao -Om nenhuma outra pr 
produzir, devendo assim encerrar-se a instrugao, sendo am , digo di-
zendo ainda o advocado da reclamada serem verdadeiros os documen 

J.do fls. 16/30. 

Razes finais orais pela procedesncia o improce 

Renovada sem exit° a proposta 

Suspensa a audAncia e adiado 

ra publicagao de sentença para o dia 09/09/92, 

Cientes os presentes. 

NADA LAIS. 

de conciliaçao. 

o sou pr sseguim 

As 16:05 horas. 



jü COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTA DE  PREPOSIÇÃO 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anonima de economia mista, 
inscrita no CGC/MF sob no 03.474.053/0001-32, sediada no 
Centro Politico e Administrativo - CPA, neste ato represen-tada . por seu Liquidante Dr. FRANCISCO GOMES DE ANDRADE LIMA 

'FILHO, brasileiro, casado, advogado, OAB/MT 2171, Procura-dor do Estado, portador do CPF/MF 336.907.667/63, residente e domiciliado nesta capital, nomeia como seu preposto, 
funcion5rio Sr. SEBASTIA0 CARLOS CORREA COSTA, brasileiro 
casado, •economista, inscrito no CPF/MF nO 139.004.981-72, 
para fiM de represent -10 em Reclamação Trabalhista, que lhe move DEVANIL RODRIGUES DOS SANTOS. 
nos Autos no 2.274/91 perante a M.M. Junta de Conciliação e julgamento de CuiabiTi - MT. 

de 1.092. 
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PODER JUDICI4R10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10g REGIA0 

 JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO 

ENDERt1ÇO  AV.RUBELS LE ME, DONgA,ng 491 

CUIABA/MT 

NOT, INT. 49 8.1O5 / 92 
  EM 02 dezembro

PROCESSO N9  2.274/91 

REC-rE.:  DEVANIL RODRIGUES DOS SANTOS 

/ 1.992 

RecDo.:COMPANHIA DE DESENVOLVIMEliTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO-CODEMAT 

Pelo presente, fica V. S 121
visto(S) no($) item(nS) 

NOTIFICADA 

04 
pogo o(S) flm(nS) pre 

  abaixo; 

01 - Comparecer oudi6ncia designada para o dia  de   de  
  horas e 

  minutos. 02 - Presto; depoimento pessoal, no the e hora acima, sob pena de confissclo. 03 Prestar depoimento, como testemunha, no dio e hora acima. 04 - Tomar ciência da decis6o constante do c4i o anexa, 
05 - Tomar ci6ncta do despacho constante do cdpia anexa. 
06 - Contra-arrazoor recur s° do(0)  
07 - Impugnar Embargos I?) Exec4o. 
08- Contestar as Embargos de Terceiro autuados sob a N9 09 Recolher as(0s)  

  no valor de Cr$  10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, ern (   ) dias. I 1 - Prestar como A ssistente, o compromisso legal, em (   ) dias. 12 - Comparecer i audigncia inaugural , no dia e hora acima, quando V. S . podero/ apresentar sua uefesa (art. 846 da C.L.T. ), cam as provas que julgar necessárias Corta. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sq . ester presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe faculta do designar preposto, na forma prevista no parcigrafo 19 do artigo 843 consolidado. 0 n& campo reclmento de V. Sg, importard no opficaçta'o cla pena de revelia e confisscia quanto a moterla de fato. 

8.105/92 

2.274/91 

COMPANHIA DE DES.D0 ESTADO DE MATO GROSSO-A/C DR. 
ELPIDIO ONOFRE CLARO 

CENTRO POLITICO ADMImIsTRATIVO-BLOCO DO GPO 

CUIABA 

TRT 1.1.1355 

CERTIFICO que o presente ex 
pediente foi encamInhado ao 
destinaHrio, via pasta I, 
em /1,2_ /9,2, 

Direto Secretario 
pz: Maria 1-1q12r oray 



PODER JuDiC(ARt0 

JCS- 71;A DO 

JUNTA DE CONCiLiAV.0 E JULGAMENTO 

1 

ATA DE AUDIENC1A 

Aos 02 cia z co rnLs de  (7771-17:113C)  cio ano de 1.9  92 , reoniu-se a 

F. Junta de Cor,cilia:o e Juldamtnto de  CULP.3,1 — MT  , presentes 

ode xmola) Juiz(e) Presidente Dria)  TIAT!..kqC1-"We 

e Sm. Juizes Ciass:stas, cue ao final assinam, pare audiéncia relativa ao Proc.  

J.C . .  2.274  /91  enfie panes:  DEVANIL RODRIGUES DOS SANTOS 

e C °VP ArTTT t _DE _D7g.1719rOLVII=C Dg—

 Reclamante(s) e Reclarnacto(s), respectivamente. ES 'ADO DE LATO GROSSO 

As  horas, aberta a audiéncia, foram, de ordem do(a) MM. Juizta) Presidents, 

aprepoadas as partes. ausentes. 

Proposta a soluço do dissídio e colhidos os votos dos Jal-
- 

ze Classistas, a MY. Janta 1 unanimidade, julgou os pedidos PROCEDE:: - 

TE4 EM TIME, adotandc ez todos os seus termos o seguinte voto do Juiz' 

Preisidente: 

6Ric. 

VOTC DC L7L-1;,- PRESIDENTE. 

D77A:TIL Rcp:-Gul-ls DOS SArTDS ajuizou agEc es 
, 

1110 E MATO GRCE,S; - CCF.:.- A:, denu_nciando irregalPridades havidas no c.:;:.

bal ista cor.tra sl.;..z. CY.-C7-preL-7-adora COLTAT=1. DE DESENVOLVItaaTO DC 

4.. , . .. 
so término da ri:- .:_a;L:. :. E• c..=:., reFo. Por isto fo=...la os pedidos conz...-.-Lr. - 

te hs fls..LiVi' .. 

(ris. 19/41). 

C pc'e..1dos e da defesa serao expostos co-2 os 

me Os dest v o, cr-. ao disposto no art. 832, da CI:. 

. docr.z.mental. 

VOT : 

1207 

- 7 , 

- 

- o direito de o reclemante rece os 

conciliaggc. 
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1•71.7V e. Parfrt 
' 

questrlo. Sonde 

TILT. Lt tX1 

-ustes salariais previstos no Acordo Coletivo de Trabalho, firmado er. 

tre a reclmeda e o sindicato representante da categoria profissional ' 

do empregado; be= como e= seu termo aditivo, ambos para vigorar de 01.Q., 

90 a 31.04.91. 0 reclamante afirma que o acordo sci foi cumprido atj de 

embro de 1.9i?0, pelo que requer o pagamento dos seguintes reajustes: 

a)- em janeiro/91, em face do previsto no .2c item do ter 

aditivo; 

b)- 85 ri-7-is 6,09 em fevereiro, em face do previsto nos 22

- itens do termo aditivo; 

c)- 12,55 4,, mais 72,875, referente ao ITC dos tre's meses 
. _ 

r
i. teriores, no m aes e março, em face do previsto nos ftens 2 e 4 do ter 

o aditivo; 

d)- 12,55 mais 6,09% em abril, em face do previsto nos 

1. Item 2 e 3 do termo aditivo; e 

e)- 44,80 no raL de maio, em face do previsto no Item 1,do 

*ermo aditivo. 

Diz que fora= aplicados os reajustes a outros empregados. 

1.2. - I reclamada ngo contests os fatos alegados, 1: ftc_.7,-

c-se a austentar ST 1.naplimivel sociedades de economia mista, as cm 

gOes previstas em negocia;Bes coletivas. Liege tamben aue a Lei el7F/ 
9 modificou as normas ctinentes aos sallrios, impossibilitando o cumpn 

m nto do acordo. 

1.=. - 0 art. 1 ç' lc, da Constituigge Federal diz exIsre7 

ente quc as sociedndec de economia mista sujeitam-se ao regime jurl-

co das demais empresas privadas, inclusive quanto Ls obrigagOes tr 

stas. • 

. , 
quc nc falPr em nulidade do Acordo Coletivo de 

Trabalho, ncz de seu term( aditivo. Rote-se que a Procuradoria Gera: (lc 

tado, nFic compe-.Cnc.ta para declarar nulidade de Contratos Colet:-

d (lc ci.:c c brcao do Fader Judicigrio Federal. Ta.c.:,e 

nito fl2 cue r: L: de negociaggo coletiva com 

ciedades cue prevista a Possibilidade de sir 

lizaggo de rc..:f- 566, Ilmico, da CIE), ben come a• v 

lidade con-.-e: :: c:- c : -7r6o: coletivos (art. 7c, 1171, da CF,. 
. .17:/si, ngo faz m-n;:go ao Acordo Colet:). ' . 

::cordo, deve ser cumpri.1o. Caso as Dartc ; cv 

/ 
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venentes encontrem-se impossibilitadas de honrar o estabelecido, poderap 

denunciar o A.C.T., (art. 615, da CDT), não podem é simplesmente descum 

pr{-lo. 

taw rare- _at rirrwr,ilLowlarr . 

1.4.1. - rote-se que a prOpria reclamada reconhece a vá1idar9e 

do acordo, eis que vem, de forma discriminatOria, cumprindo-o para al - 

guns empregados, e para outros não. 

1.5. - Assim, devidos os pedidos formulados, na forma do {tem 

1.1., deste voto. Os reajustes incidem sempre sobre a remuneração total 

do ms imediatamente anterior. 

2. - DIAIS POSTULAOES 

2.1. - 0 reclamante pleiteou ainda o pagamento de ferias rela 

tivas ao período aquisitivo de 1.990/91, com acréscimo de 1/3 da remune 

ração; horas exleas, considerando que trabalhava das 6:00 Ls 18:00 ho - 

liras, com 30 minutos de intervalo, de 20 sábado; diferenças reflexas 

em face da habitualidade com que eram prestadas as horas extras, =cults.,

do art. 477, §. 8°, da C.L.T; valor dos depOsitos do FGTS, sobre as par-

celas deferidas na condenação; e honorários advocaticios. 

9. . - r5,7, te,TYln havido oualouer manifestação da reclamada 

relação aos pedidos supra, os mesmos são devidos, já. que estão conío - 

mes a legislação vigente. Exclue-se-o pedido de honorários advocaticio4 

eis que não caracterizada a hipOtese do art. 14, da Lei n° 5.534/70. 

3. - CONCIUS10 

Pelo exposto, julgo os pedidos PROCEDENTES BE PARTE, para con 

"tens" a reclamaia a pagar ao reclamante as verbas mencionadas nos itens 

1.5., 2.1., e 2.2., deste voto, que fica fazende parte integrante des-

ta parte dispositivo, cujos valores serão apurados em processo 
de.execu 

gao. Tudo com acrescimo de correção monetária e juros incidentes sob-0 

o principal corrigido. Custas Dela reclariada, no momento 
fixadas en CR.' 

30.633,04, calculadas sobre Crr.' 1.500.600,00, valor arbitrado. ApOs 

transit() em julgado desta sentença, oficiar-se-á ao INSS e 1. DRT/1:7 

ra os fins previdenciários e administrativos de direito. 

Notifiquem-se as partes. 

NADA ELI 

DA=C2r0 

JViz Presidente 
\FA 

pa-

T.R.T. 1.1. 1365 



Advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

SENHOR DOUTOR JUTZ PRESIDENTE 
n_L.:100 JULGAMENTO DEICUIA0A

0 

• 

ES 
r--

Proc. n°- 2.274/91 - 

OROSSO 

DEVANIL RODRIGUES DOS SANTOS, 
o 

n - 2.274/91 de reclamatória 
om COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

-CODEMAT-, tendo em vista o tr'i:insito
• cc sao conhecimento e em cumprimento RO r. c . 

aerc olltar a Vossa E).1cer6ncia, em duas WiRS, 
liquidanda, incluso, cuja conta, por 

juros moratários e atualiza o monet/A 
monta a Cr.$ 769.690.45 (setecentos e ses;7,(!nta 

no -,,e mil seiscentos e trinta cruzeiros reais e quarenta e circr,
centavos) 

DE MAU 

Isto posto, requer a 
col.lrorido o c iculo apresentado,,se digne do 

oocutoriamente a reciamada/executd 
f:.W horF.ts, o cr6dito uxequendo, 

W19 SE ETERNIZE A EXECUCAO, no ato de efetiyo 

I ;H,0 

9rAda;:io prevista no inc. I, do art. 655, do C.P.C., 
Fara que nele recaia a penhora, "dinheiro" cf.epositd.:10 

conia corrente de n
o
- 031.102/1 junto ao BANCO DO EFT600 

' FO GROSSO S/A - agencia CENTRO ( avenida Getulio Vargas . 

I. 

A FIP DE 

; J.1 e juros, corref o monetria e
r:A.) pena de lhe serem penhorados bons 1.1 n 

enndenac:i:io neste pedido. AD-CAUTELAM, observrdo 

P. Defer' 

PP. 

»EMIL) r0 de 

Wm.FER )SEIRD :OUTINW 
OA WI' n2 3.064/A 

o o 
R. Galdino Pimentel. n- 14, 12- and.,.conj. 121/24 (Ed.Palacio do 

Comércio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-919-(pag. 1-) 



Avocaci.A.- WALTER ROSEIRO COUTINHO 

::I: !) L u:  RECLAMANTE 

roc. -4/51 QUADRO III 

JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT - 

eclamante : DEVANIL RODRIGUES DOS SANTOS 

eclamad : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT 

ESUMO GIRAL - lor devido ao reclamante at6 o dia 01/setembror3 

valores convertidos 
"CRUZEIROS REAIS" 

M.OR onro,-me anoxes 1 o 2)   ....Cr$ 

.1fltFALIZADOS - perlodo de 

a - 664 dias .:art. 

.V2, da Le.) 8.177 de 01/03/91) 

Tomoo t Taxa) 
622.907,02 x 664 -:- 17. a.m (3.000)..Cr$ 146.723,42,

! 

levido o Peclamante em 01/09/93 Cr$ 769.630,4!.. 

sessenta e nove mil, seiscentos 
goarenta e ciw:.o centavos) 

Cuiabii-MT, 01 de setembro de 1993. 

.:(....1voc:ac:i WAL.TE:Fz. 

trint:. • 

o o 
. Gala: Fimentel n- 14, 12- and., conj. 121/24 (Ed.Palz:icio do 

omfircl -CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 2-) 

0 _ 
do6 

-322-4919-(pag. I-) 



4400411.0 

C 

vocacia -,'WALTER ROSEIRO:COUTINHO 

, A 

- MULTA ART. 477/CLT - HORAS EXTV1,1 

n:RI'ODO ADUISITIVO DE 1990/91 + 1/3 - REFLFX0 

Pik Ci:TNAS RESCISORIAS (f:Orias prop.

+. 1/3 - 129 sal. prop. 4/12 avos) - EGTS + MULTC) 
.,",.'ERUIS DE I 1( I I I  LEGAL- : 

- "CONGELADO" - Cr$ 
-...... . .... ...Cr$ 

.." ...Cr$ 
...Cr$ 

Hl91 M OI N ...Cr$ 
1/91 ...Cr$ 

UP 

71.082,24 
73.214,71 
83.530,66 
1134.882,54 
183.752,64 
266.073,82 

:•:: 

mais 

mais 1,5.42Z 
mais 
mais 44.30.;/:, 

.»LCIFCI•V,;AO DEVIDAS PAGAS Di l i : ENt.A 

. . . 

. 83.530.66 : 

. 154.882.54 : 
.••'.1'i ivi ' 

)HORAS
2.100 

IRAS - 
:.e. devida.. na: 

base i7k. 2,1/2 ho/dia
600 ii . contados: 
no per • odo de 20/02/89: 

F:' 1E. P. I 0,191 

IRAS 

a) 
b) 

2"./1.:1„ 

(iii art.477/CLT' 
4/12 .ayos ferias 
4/1? avos 13°- sal 

EGTB 
dó.F, 

.1,2, -"c " . •(8% 

+ 

„ 

1 11 

1 
2.367.903,511 

165.377,38 : 

165.377,38 1 
55.125.79 : 

248.066,09 
82.688,70 
82.688,70 

212.030,14 
84.812,06 

71.082.24 : 
71.082,24 : 
63.974,07 : 

—0'-

- 0 -

- 0 -

: 

• 

o 
Galdino Pimentel n2 14, 12- and., conj. 121/24 (Ed.Palacio du 

mercio)-C,OIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 3-) 

(Ed;Pdlac o •1(• AX 
065-322-4919- (pa g 1-) 

/J 



JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO:  

NOT. INT. is1.°  

•••••11M 

PODER JUDICIÁRIO 

jusTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23.a REGIÃO 

it'JC.I DE  CULABA/MT  

AV. RUBENS OE KNOW, 491, 

EM 06  / 04 

PROCESSO N.° 2. 2:1-4/;:l 

RECTE.: 

RECDO.: C0MPANI-1. D-.7.; 7.S.ENV0LITIC.I7,NTO - STADO 7', MT - 

Co-- -Li.AT 

Pela presente, fica V. Sa. --,1;-0.TIRTGAD3  para o(s) fim(ns) pr4is1o(s) 
no(s) item(ns)  13  abaixo: 
01 — Comparecer à audiência para o dia   de   de   as 

  horas e   minutos. 
02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04 — Tomar ciência da decisão constanie da cópia anexa. 
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 
06 — Contra-arrazoar recurso doa)  

— Impugnar Embargos à Execução. 
08 — Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N.° 
09 — Recolher as(os)   no N,alor de Cr$ 
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legd, em     dias. 
11 — Prestar cOmo Assistente, o compromisso legal em    ) dias. 
12 — Comparecpr à audiência inaugural, no din e hora acima, quando V. Sa. poderá apresen-

tar sua defesa (Art. 846 da C.L.T.), corn as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 
845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar presente, independentemente do comparecimento 
de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no pará-
grafo 1.0 do artigo 843 consolidado. 0 n'ão comparecimento de V. Sa. importer:: nn 
aplicação' da pena de revelia e confiss:o quanto a matéria 'de fato. 

• 13 -- fls. 51. Intl era-se as partes para que apresenta. os cg,loufogi 
de liquidag-do. 
aba, 25.03.93 ANDR1 DAMASG-ENO - Juiz Presidente 

3. 112/93 
2.274/91 

COMPANHIA D DiS.ENVOLVIrLNTO DO . ].STADO D' I _ 
CODJAAT A/C Da. LPDIO ONOFILL CLARO CERTIFICO que o pF:sente 

expediente foi encaminhado 
BLOCO DJ GPO CLITTRO POLfTICO .A2IMISTR TROodestinatário, via postal, 
PALICIO PILLOWS 

em iCA 3 2- 7 feira 

CUIABX 
Dirt tcr tr• s 'aria 

NET  ararcoS To ,ri 
) T - 2012.2 aux Jw i iario - J C.J. 

rim 

Fezo. 27/04/93 



'4AZdvocac1.a - WALTER ROSEI RO COUTINHO 

foUrIOPQ TT 

.i. 'ID DO RECLAMANTE - ATUALIZACM MONF P1 

DU OEDITO AVE O DIA 01 de SETEMBRO de 1993 

rbPECIFICA O DIFEREKAS TNDICE DE: VA[ 
: A I::. Ç)(: 1 CORRE00 

Difor ;lf;a$ salariais 
JAN/91 2.132,47 1 494,6178 : 
FEY/91 12.448,42 : 411,4594 I 
MA1./ 1 83.800,30 : 384,5356 : 
ABR/91 101.403,31 : 354,3933 : 

-)HORAB 

) 

2.100 dovidas na: 
dc 3,1/2 ho/dia s/I 

600 contados: 
no pori9do do 20/02/891 
a 27/ /)1 

MULTA 477/CLT 

FERIA '0/91 

2.367.903,51 

165.377,38 

165.377,38 I 
4. 1/3 f 55.125,79 : 

REFLEz.t DE HORA EX -: 
TRA 

a) efik,!I A aitst..477/CLT 248.066.09 : 
b) 4/. wos f6Plas 82.688,70 : 
c) 4/.! vios 12cL ,,7a1 I 82.688,70 

) (3.1-S 

• 
Iios .i I.11:

s/Cr$: 
212.030,14 : 

"sgts 84.812,06 : 

"•-• 

TOTAL MONETARIAMENTE ATUALIZADO 
ANTES DO CALCULO DOS JUROS 18 I. 

1 

158.3598 : 

158.3598 

158.3598 : 
158.3598 : 

158.3598 ; 
158.3598 : 
158.2598 I 

.11 

158.3598 : 
158.2598 : 

 Cr$ 

CONVERSO PARA CRUZEIROS REAIS CR$ 

„ 

374.9W„/ 

26.1 . 

8.72(,.'.7 

R. Galdino Pimentel n2 14. 12° and., conj. 121/24 s(Ed.Palicio do 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 
la JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis. 441. 

NOTIFICAÇÃO N° 13045 /93 EM 07 / 12 / 93 

PROCESSO N° 2274 / 91 
RECTE.: DEVANIL RODRIGUES DOS SANTOS 
RECDO.: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
previsto(s) nos item(ns) abaixo: 

01 - Tornar ciência do seguinte despacho: 

Diga a reclamada, em 10 dias , apresentando o seu cálculo. 
silêncio será tido como concordância com o cálculo apontado pelo 
reclamante. Intime-se. 

CODEMAT 
A/C DR ELFIDIO ONOFRE CLARO 
Bloco GPC - Centro Politico Administrativo 
Cuiabá - MT 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, Nia postal, 
em 07 / 12 1 93 3' feira. 

clFicir (Xe 111 _p Cunira-

DifItOlt tret:iet 

1 1  CONTRATO ECT /OR/ MT 

X 

TNT 23° R. - N° 1823[ 



advocacia - WALTER ROSETRO COUTINHO 

CD 

LE") 
CD 
CD 

r" -

EXCELENTTSSIMO SENHOR DOUTOR JUTZ PRESIDENTE DA 
CONCILIA00 JULGAMENTO DE CUIAH,i-MT-

Proc. n°- 2.274/91 - 

• 

lurrt DE 

DEVANIL RODRIGUES DOS SANTOS, nw_ tos 
.40 processo n - 2.274/91 de reciamat6ria Lcd;; al. h j c+ pc que 
contende com COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE ATO 
GROSSO -CODEMAT-, tendo em vista o trnsito em julgado I 
-deciso de conhecimento e em cumprimento ao r, despacho de s„ 
vem apresentar a Vossa Excel ncia, em duas vias, o calcult da 
sentença liquidanda, incluso, cuja conta, por seu prin.( pal 
acrescdo de juros moratários e atualizaG o monetri at6 r dia 
01/SETEMBRO/93, monta a Cr.$ 769.630.45 (setecentos e sessent 
nove mil, seiscentos e trinta cruzeiros reais e quarenta e c nco 
centavos) 

Isto posto, requer a Vossa Excea 
que, conferido o c.ilculo apresentado, se digne de hoi:lolog-1 
mande citar executoriamente a reclamada/executada, a fim de 
pague, em 48 horas, o credito exequendo, acrescido, A FIM DE 
NO SE ETERNIZE A EXECUÇAO, no ato de efetivo cumpri menti 
obriga0:o„ de juros, correç o monet6.ria e custas originarii 
de execuço sob pena de ihe serem penhorados hens quantos ba 
a final condenac o neste pedido. AD-CAUTELAM, observand 
gradaç o prevista no inc. I, do art. 655, do C.P.C., desde 
indica, para que nele recaia a penhora, "dinheiro" depositadoi 
sua conta corrente de n cl- 031.102/1 junto ao BANCO DO ESTADO 
MATO GROSSO S/A - ag ncia CENTRO ( avenida Getulio Vargas). 

,embro de 1993 

WH :IOUTINHO 
OAF /MT W.:). ....,„064/A 

e 
que 
QUE 
da 
e 

tem 
a 

ji 
em 
DE 

R. Galdino Pimentel n2 14, 12- and., conj. 121/24 (Ed-Palácio do 
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• advocacia WALTER ROSEIRD COUTINHO 

CREDIT° DO RECLAMANTE 

Proc. 2274/91 QUADRO III 

- la- JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JULGAMENTO DE CUIABA-MT - 

Reclamante DEVANIL RODRIGUES DOS SANTOS 

Reclamada : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT 

RESUMO GERAL - valor dev do ao rociaante ate o dia 01/setembro/93 

obs: valores convertidos para 
"CRUZEIROS REAIS" 

1- SALDO CREDOR (conforme anexos 1 e 2)..........Cr 622.907.02 

2- JUROS NAO CAPITALIZADOS - perfodo de 

06/11/91 a 01/09/93 - 664 dias (art. 
39, E 12, da Lei 8.177 de 01/03/91) 
D.O.U. 04/03/1991. 
(CapitAl X Tempo
Cr$ 622.907,02 x 664 -:- IX a.m (3.000)..Cr$ 146.723,43 

3- Total devido ao Reclamante em 01/09/93 Cr$ 769.630,45 

(setecentos e sessenta e nove mil, seiscentos e trinta 
cruzeiros reais e quarenta e cinco centavos) 

Cuiabii-MT, 01 de setembro de 1993. 

advocacia WALTER ROSEIRD COUTINHO 

R. Galdino Pimentel n2 14, 12
O 
- and., conj. 121/24 (Ed.Palácio do 

Comércio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 2-) 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

LIA D R C) •-• 

DIF. SALARIAIS - MULTA ART. 477/CLT - HORAS EXTRAS - 

FERIAS PERI'ODO AWISITIVO DE 1990/91 + 1/3 - REFL6f.0 

DE HORAS EXTRAS SOERBAS RESCISORIAS (ferias prop. 4/12 

avos + 1/3 - 139 sal. prop. 4/12 avos) - FGTS + MULTA 

40X S/VERBAS DE INCIDCNCIA LEGAL-

EVOLUO0 SALARIAL: 

DEZ/90 - "CONGELADO" - Cr$ 71.082,24 
JAN/91 It II U ti II It II ..Cr$ 73.214,71 
FEV/91 II II II IS II ti ..Cr$ 83.530,66 
MAR/91 II U IF It ti ..Cr$ 154.882,54 
ABR/91 It II II IF II it ..Cr$ 183.752,64 
MAI/91 II It f t IS ti 266.073,82 

X 

mais 3.00X 
mais 14.09X 
mais 85.42X 
mais 18.64X 
mais 44.80Z 

VERBAS - ESPECIFICAÇA0 1 DEVIDAS PAGAS 1 DIFERENÇA A F. ')R 

1-) Di.ferenr,:as 
JAN/91 
FEV/91 
MAR/91 
ABR/91 

salariais 
1 1,  

73.214,71 71.082,24 
83.530.66 71.082,24 :1. 
154.882,54 71. . 082.24 8 
165.377,38 63.974, 0 7 1 0 

2 -)HORtAS EXTRAS - 
2.100 h.e. devidas na: 
baS(? de 3,1/2 he/dia s/1 
600 dias 6teis contados: 
no período de 20/02/891 
a 27/04/91 

3-) MULTA ART. 477/CLT 

4-) FERIAS 90/91 
• + 1/3 constit. 

5.) REFLEXO DE HORAS EX -: 
TOS 8/: 

a).• multa art.477/CLT 
1)). 4/12 avos ferias 
c) 4/12 avos 12°- sal 

3-) FOTS 
s/soma dos 
1,2,5-"c" (8Z 
2.650.376,71) 
+ 40Z s/fgts 
• 

2.367.903,511 

2„ 3 
„ 4 4 e 

3 „ ,!.; 
:1.,.40 

2..13:)7„ 903 

1.65.377„38 1 —0 -

165.377,38 : - 0 -

55.125.79 1 -- --

248.066.09 "- 0 --

0.:%688.70 --0•—• 

82.688,10 -- 0 --

212.030,14 - 0 —

84„81.2„06 4

:1.65„37.4 

)0 
:1. 

165.37" D8 
:1. 2.1

248.06 
82.68, 'm 
82.68 YO 

212.03 
84.81 

R. Galdino Pimentel n2 14, 122 and., conj. 121/24 (Ed.Palacio do 
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advocacia WALTER ROSEI RO COUTINHO 

3-) FGTS 
s/ soma dos 
1,2,5-"c" (8Z 
2.650.376,71) 
40X s/fgts 

OUADRO II - 

CREDIT° DO RECLAMANTE - ATUALIZACnO MONETARIA 

DO DEBTTO AVE 0 DIA 01 de SETEMBRO de 1993 

ESPECTFICACr.0 . DIFERFNC,:.AS 1 IND10E DE: VALORES ATUALI.
1 A PAGAR : CORREC,:?5,0 . 

. .... . .... . . 

I-) Diferençal.i. sajarjais
JAN/91 2.132,47 : 494,61.78 : 
1:E1 1/91 12.443„42 1 411 -4594 1 
MAR/9I 83.800,30 : 384,5356 : 
ABR/91 1 101.402.31 : 354,3932 : 

. . 

2 -)HORAS EXTRAS - 
2.100 h.e. devidas na: 
base de 3,1/2 he/dia s/1 
600 dias 6teis contados: 
VC) período de 20/02/891 
a 27/04/91 :-

3-) MULTA ART. 477/C LT 

4-) FERIAS 90/91 
+ 1/3 constit. 

5.) REFLEX° DE HORAS 
TRAS S/: 

a) multa art.477/CLT 
b) 4/12 avos ferias 
c) 4/12 avos 13°- sal : 

Ãtens! 
s/Cr$1 

2.367.903,51 

165.377,38 

165.377,38 
55.125,79 

158.3598 

158.3598 

158.3598 
158.3598 

11 1 

248.066.09 : 158.3598 1 
82.688,70 : 158.3598 1 
82.688,70 1 158.3598 : 

2.12.030„14 158.3598 1 
84.812.06 1 158.3598 1 

TOTAL MONETARIAMENTE ATUALIZADO 
ANTES DO CALCULO DOS JUROS It Ai 0 IS 111 I* 111 II 114 r $ 

CONVERSO PARA CRUZEIROS REAIS...................CRS 

1.054.71 

32.224.1' 
35.9'36.6, 

374.980.7; 

26.189. 

' 

13.57Y.M.
1:%430.8' 

622.907.0:. 

622.9W 

)0S 

.60 

.4-
,64 
.66 

C. '1 

, 
07 

.39 
9 

• 99 

56 
85 

05 

02 

o o 
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O CODEMAT 

CD 
C\I 

cD 
t=) 

MCC 
..rJC 
"""7" 

COMPN+IIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 1q JUNTA DE CON 

CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

IMPUGNAOD DE CALCULO 

Ref.: Processo n2 2.274/91 

Recte.: DEVANIL RODRIGUES DOS SANTOS 

Companhia de Desenvolvimento do Esta 
do de Mato Grosso - CODEMAT, já devidamente QUALIFICADA nos autos 
do Processo em referencia, em trámite por esse Insigne Juizo, por 
seu advogado ao final assinado, VEM a presença de Vossa Excelinci 
a, para apresentar IMPLIGNACAO ao cálculo ofertado pelo então ser 
vidor da Companhia DEVANIL RODRIGUES DOS SANTOS, pelo fato de ser 
o mesmo extremamente exorbitante e, completamente fora da realida 
de fitica, eis que o verdadeiro valor, corrigido monetariamente 
ate a presente data, não ultrapassa o montante de CR$480.234,58 ( 
QUATROCENTOS E OITENTA MIL, DUZENTOS E TRINTA E QUATRO CRUZEIROS' 
REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS), conforme consta do cálculo a-

baixo, apresentado pela ora impugnante: 

. Data de admissão: 27/02/89 

. Data de demissão: 27/04/91 

. Ultima remuneração: CR$ 71.082,24 

. ACT: CR$ 280.645,35 

• • • 



„ 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Verbas rescisórias pagas ao RECLAMANTE 

. Aviso Prévio: Trabalhado 

. ,13Q Salário (4/12)  

. Ferias proporcionais (4/12) 

. Abono 1/3  

. Saldo salarial (27)  

. Horas extras (52 h)  

. FGTS (mês rescisão)  

SUBTOTAL 

10) 

2Q) 

3Q) 

4Q) 

50) 

6Q) 

ACT (CR$ 280.645,35) 

Art. 477 - CLT  

Horas extras 

( ACT - Diferen ) 

CR$ 23.694,08 CR$ 69.854,36 
. CR$ 23.694,08 CR$ 69.854,36 
CR$ 7.898,03 CR$ 23.284,78 
CR$ 63.974,07 CR$ 252.580,68 
CR$ 25.201,80 CR$ 66.007,24 
CR$ 18.368,62 CR$ 31.075,38 

CR$ 512.656,80 

Ferias 90/91 + 1/3  

Reflexos horas extras 

FGTS 40% 

SUBTOTAL 

LTR 09/93 = 158,3598 

Cruzeiros Reais  

Multa 1% ao dia 

TOTAL GERAL 

CR$ 

CR$ 

CR$ 

CR$ 

CR$ 

280.645,35 

692.837,00 

374.193,80 

461.891,2$ 

160.761,84 

CR$ 2.482.986,07 

393.205.177,44 

393.205,17 

87.029,41 

480.234,58 

"Ex-Positis”, uma vez caracterizada a flagrante 
diferença entre os valores apresentados pelo RECLAMANTE, em detri 
mento daqueles devidos pela ora IMPUGNANTE, requer a mesma seja 
nomeado por Vossa Excelência, o perito desse R. Juizo, tudo para 
dirimir a controvérsia gerada. 

Termos em que j. eta 

Pede deferime t.. 

Cuiabá-MT, 0 ir. 'e 1.994 

AI SE S: FIGUEIREDO 
- OAB/MT NQ 3.729 - 



abaixo: 

Juiz Presidente da 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTITaDO TRABALiria uniabti-MT TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23.a REGIÃO PROCESSO  JCJ de 

MANDADO 

2.274 91 
367 94 

MANDADO DE CITAÇÃO, PEAMNI4 
NIMIWCI:WePg? cumprido na forma 

DOUTOR Cuiablv-NT 
Junta de Conciliação e Julgamento de 

DEVags IIMORP ARaA44041Pr, _a quem for este distrib
g,4441oUTWV:i —11371TO DO ESTADO DE NWTO 

GROSSO-CODENAT 
uid

CITE à___
xxx CRS 11.407.802,56 onze 

milhElesgsimgtiNteftAF F41 441600i tocentos e oitenta e dois cruzeiros reais e cinquenta seis centavos. 
de Cr$ 

correspondente ao principal, custas proaallaig 
Acordo 

CUS v 6ept-rnmELT3142411goso n c6 ipemaa niiixteeri ,m6:1 tce.atie . • 94Benito Caparelli-Juiz do Trabalho. 

Principal.  am 30.04.94 CR$ 11.184.197,97 = 8.447,78 URV's Custas.  
CRS 223.684 59 = ,....4_168 95 Urire TOTAL.  
Firr—'.1.41:77-11713? = .161116,71 "(IRV' s 

Sobre os valores do principal e custas,incidirgo os juros legais. 

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da divida. 
CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder às deligências necessárias em qualquer dia ou hora ( C.L.T. art. 770 e § único; C.P.C. art.172 §§ 1.° e 2.°). 

Q 

Eu 
Diretor de Secretaria, c 

ENDf 
EXEC 

JT- 201Ib3 

PRA,NAFORMADALEI. 

bscrevi , aos dias dp mês de 

-Juiz o Trabalho 
Centro Politico 

rativo-nesta. 

maio 

1119!G111111. 

de 

1994 

Sill( Ill 15 4,1 



orte" 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA la. JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JUGAMENTO 

DE CUIABÁ 

Processo n9 2.274/91 

ir 

' 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualifi-

cada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABAOHISTA (like the move DEVANIL 

RODRIGUS DOS SANTOS, e que tern curso por essa digna Junta e 

Secretarial tendo sido citada para pagamento, nos termos da 

Execucio que nesses mesmos autos de processa, vem a presença' 
de Vossa Excelbncia, nesta e na melhor foram de direito OFERE 

CER A PENHORA o seguinte bem da sua exclusiva propriedade: 

Uma casa e respectivo terreno, situado nesta e

cidadd na Avenida Brasil, n9 2186, Bairro Ver-

dão, devidimente registrada sob o n9 36.507, 1

às fls. 11, do Livro 2-EQ, do Cartório de Re - i 

gistro de Imóveis local, Cartório do 29 Oficio.' 

Valor  C$ 150.000.000,06 

1 

ICento e Cinquenta MilhOes de Cruzeiros Reais). 

i 
As excdlentes características desse imóvel, pe 

la localização e seu valor de marcado, bem co 

mo pela sua dimensão - 1000 metros quadrados - preenchem in-

teiramente os requisitos legais pertinentes a esta garantia ' 

e assim sendo, requer-se a Vossa Excelência que, julgando ple 

namente garantido esse r. Juizo, seja a competente penhora re 

duzida a termo, prosseguindo-se o feito em suas ulteriorida - 

des. 

Pede Deferimento 



CuiabgtNt., 01 de junho de 1.994 

Newton Ruiz da Costa e Faria 

OAB/NT 2.597 



• 

• 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N° 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
1 . junta de Con('liaçad e iulgalfleøll

JUSTIÇA DO TRA8ALH0 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

5506 94 

CEP. 78010-080 

PROCESSO N° 
2274/91 

RODRIGUES DOS SANTOS 

RECTE. : DEVANIL 

RECDO. : CODERAT 

Pela presente, fica V. Sa. 

no(s) item(s) 
abaixo 

01 - Comparecer a audiência para o dia de 
de As 

horas e 
minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrozar recurso do(a) 

07 - Impugnar embargos a Execução. 

08 - Contestar os embargos de Terceiros autuados sob o N° 

09 - Recolher as(os) 
no valor de CR$ 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em 
) dias. 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em 
) dias. 

12 - Comparecer a audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (a 846 da 

C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Ms. 821 e 845 da C.L.T. ) devendo V. Sa estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 

13 -Conforme 
Lls.77.Determinar—lhe clue junte aos autos 

cOpia autenticada 
de revelia e confissão quanto a matéria de fato

do original da 
escrituralbem como CERTIDa0 

de Onus reais e 
hipotec&rios 

expedida pelo Cartrio 
de Registro de 

ImOveis,tudo para realizar 
o cum-

primento do processo 
executOrio. 

not. 5506/94 

proc . 2274/91 

- Cuiahá MT 

EM

para o(s) fim(ns) previsto(s) 
Notificado 

CODENAT A/C. DR. ELPIDIO O1T0FR3 CLARO 

BIOCO DO GPO Centro Pol. e :Aminist. 

CERTIFICO que o presente ex-

pediente foi encaminhado ao 

destint
2/ 

ário, a ofs1 ;al em 

(_-feira 

flirptor secretaria 

JT 2012-2 
CUIABÁ NT 



EXCELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 19 JUNTA DE CON 

CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABI - MATO GROSSO. 

Processo n9 2274/91. 

r4leclamante: DEVANIL RODRIGUES DOS SANTOS. 

ri 
cri* Cj 

C'h4 
- CD 

9 

ul 

C3 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Ma 

to Grosso - CODEMAT, já qualificada nos autos em eplgrafe, own 

a presença de Vossa Excelência, em atendimento ao respeitável ' 

despacho de fls. 77, expor o que se segue: 

Tendo sido determinado a peticioniria que en 

caminhasse a colação, cópia autenticada e Certidão de ônus hi 

potecerios, tido relativo ao bem imóvel nomeado e penhora por 

esta Companhia nesses mesmos autos, encetaram-se todos os proce 

dimentos necessários ao cumprimento do r. despacho. 

Entretanto, at a presente data não foi pose 

sivel localizar a original da escritura do referido imóvel nos 

arquivos da Reclamada/Executada, devido a colossal quantidade ' 

de documentos conservados em depósito, e principalmente, por a 

Reclamada não dispor de controles informatizados para tais bus 

cast acarretando maior morosidade no processo. 

Face ao exposto, encumbe a Reclamada, conco-

mitantemente a busca que prossegue 

cumento será devidamente juntado - 

- e assegurando que o do 

efetuar o pedido da competen 

te Certidão comprobatória no respectivo Cartório, trazendo 



-02 

colação, provisoriamente, a cópia sem autenticação daquela es 

critura. 

Simultineamente se providenciará a outra 1 

Certidão requerida, de Onus reais e hipotecários, naquele 

no estabelecimento notarial. 

mes 

Assim sendo, na forma e fins expostos, a pe 

ticionfiria requer a Vossa Excelência digne-se conceder dilagio 

do prazo, para o cumprimento integral daquela determinação, in 

formando desde já o prosseguimento das providências para a 

mais breve execução. 

presente. 

Requerendo juntada do documento incluso a 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Cuiabá-MT, 12 de julho de 1.994. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT N9 2597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT N9 4328 
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O CODEMAT 

za.- )

CAMPANIA DE 
DESENVOlVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 1q JUNTA DE 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

PROCESSO N9  2.274/91

th 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move DEVANIL RODRIGUES DOS SANTOS 

xxxxxxxxxxxe que tem curso por essa digna Junta e Secretaria , 

vem i presença de Vossa Excelência requerer de signe determinar 

sejam ditos autos remetidos ao Sr. Contador dessa Egrégia Junta 

para que seja procedida a atualização do valor de credito do 

Reclamante, uma vez que pretende a requerente promover a extin 

cão do feito, através do pagamento de todos os direitos a que o 

Reclamante fizer jus. 

Outrossim, cumpre informar a essa Egrégia 

Junta que a mera guisa de averiguação, procedeu-se aquela atua 

lização com base nos Indices oficiais editados pelo Tribunal 

da 231 Região, em operação que, incidindo sobre o valor homolo 

gado is fls., indicou ascender o credito do Reclamante a 

R$ 8.616,73 (OITO MIL, SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS E SETENTA E 

TRES CENTAVOS). 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 24de agosto 

NEWTON RU Z DA COSTA FARIA 

OAB/MT N9 2.597 

de 1.994. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. Ng i  95  EM 

r. junta de loncillaçao e NINJMIIINN 

JUSTIÇA DO TR1RAt1l0 

Rua Miranda Reis, 441 Et Nail 
(EP 713010-080 - GAM - 

12, 01 / 95 

PROCESSO N° 2274  / 91

71, 

RECTE.:  DZVANIL RODRIG= DOS SANTOS' 
RECDO: CODIZIAT 

Pela presente, fica V. Sa. 

no(s) item(s) 05 (oinno) 

01) - Comparecer à audiência para o dia 

Notificado

de 

abaixo: 

 horas e minutos. 
02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 
03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 
05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. da fie. 41422 
06) - Contra-arrazoar recurso do(a) 

07) - Impugnar Embargos a Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° 
09) - Recolher as(os) 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em 

,no valor de R$ 

para o(s)fim(s)previst s) 

de 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em 

12) - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa 
(art 846 da C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sa estar presente, 
independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista 
no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de 
revelia e confissão quanto a matéria de fato,. 

13)-

dias, 

dias; 

02..) • ot. 

Not. 139/95 

proc. 2274/91 

CoDENAT A/C. DR. ELPfDIO C. CLARO 

Centro 2o1. e :Aministrativo - J2I 

CONTRATO EDT /DR/ MT 

X 

TRT sof R. - r MOO 

CERTIFICO que o presente expediente foi 

encaminhado ao destinatário, via postal  em 

 /(,"  / 6-feira)
JT - 2012 -2 

zuxxxxt CuIABA/MT 
Gs S. Festelte 
ants 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 239 REGIÃO 

1.a.rj- Proc. if_ 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço concluso os 
presentes autos a V. Exa. 

de 1.994. 

Vistos Os autos, 

Face a possibilidade de acordo noticiada verbalmente 
pelas partes, e considerando que esta Especializada visa primordialmente a 
conciliaydo, designo audiência para o ia021 /03 /96- its i6: co horas. 

As partes deverd cr intiMadas somente a partir de 
_janeiro, ante a alteração governament 1 

Cuiab."1.11.9,1 

• 



27 

1 
JANEIRO 

CUIADX/111T 

LÁZARO ANTONIO DA COSTA 

2274 91 
DEVARIL RODRIGU33 DOS SANTOS 
COMPANHIA D3 DESENVOLVIMETTO 70 EST, DE 15T-00DElqAT 

95 

16140 

, presente o advogado da reclamakte DR WALTER R. COUTI 
OAB/1.7 n2 3.064-A. ?resente a advogada da executada DT?' V72A 
CIA ALV7S PER7IRA, OAB/MT ng 1.659. Ausettes as partes. 

Compareceu aEdv0Eada da executada nformando que e 
born haja interesse em realizar acordo em todos os processos, 
sci seria possível, a partir de março/95, tendo em vista que can 
a posse do novo governador a empresa est4 fazendo um levantai
to em todos os processo*, cinclusive, c41culos. 

-=elo patrono do oxequente foi requerido seja penho 
do o bem indicado as fls. 96/97, bem como seja deferido a remog 
ma guarda judicial do bem. 

Indefiro a romogo e a guarda do bem, devendo a se.0 
cretaria proceder a penhora. 

Ante a impossibilidade de acordo, prossicsa-se a ex! 
cugio em seus tramites legais. Cientes as partes. 

?cerrou-se As 1E-;:45 horas. 
Nada mais. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

P Junta de Conciliação e Julgamento de CuiabsiATT 

MANDADO DE PENHORA 

Process° N°2.274/91 
EXEQUENTE : DEVANIL RODRIGUES DOS SANTOS EXECUTADO: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT - CODEMAT N°: 194/95 

O DOUTOR BENITO CAPARELLI, Juiz do Trabalho Presidente da P Junta de Conciliação c Julgamento de CuiabliMT, no uso de suas atribuiçÕes legais. 

Manda ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador, a quem couber por distribuição, que a vista do presente MANDADO, estando devidamente assinado, passado favor de DEVANIL RODRIGUES DOS SANTOS, em seu cumprimento dirija-se ao Bloc() GPC - Centro Politico Administrativo - Palácio Paiagutis - Cuiabá/Mi; e la proceda a PENIIORA do hem cuja cópia segue cm anexo, bem como de tantos outros quantos bastem para. a integral satisfação do dóbito da. executada no valor de R$ 12.134,55 em 22.02.95. 

Tudo conforme decisão exarada is lis. 103 dos autos acima. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE MANDADO, FICA O OFICIAL AUl'ORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAI„ bem como a proceder as diligências necessirias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e § único; C.P.C. art. 172 §§ 1" e 2"). 
O QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. 

Dado e passado nesta cidade e Cuiaba MT 10 dias do mês de fevereiro do ano de um mil novecentos e noventa e cinc eu 111)1  I José Afonso Campolina de Oliveira, Diretor de Secretaria 
dakoWl'ia•a, subscrevi, indo a fmal assinado pelo MM Juiz Presidente.

- • r l 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23.` REGIA0 

de CO 1 . i 
PROC. 1‘1.°

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO Aos.... q,_ .... dias do mês de )--r)Qe 1.c do ano de 19 SS . 7tirAacw-__ _
_161N--fLift9:P9.1-242,X >2̀/..., de cbrni)hreci, 

em cumprimento ao V. manda o retro, passado a favor de 
4Lope..7 

A 47111;1140,1K. 

..... 4 ........ F_Fr_ll.‘-./.7PP _ ...................... __ .......................................... , contra ...... 0,021e;a2zEr .......... 
_ .............. __ _ ........ ..... . .: .......... 7:: ....... _ ..... _ ..... ....... , para pagamento da irnportlincia 
de 4k$_. ... ii,za_y„ .... p. ...... (.: ?_-_,Ç .. /7,),..„.,af,v_v_22_.. ...... 2-2;k6t.:1?2_____. ...... 

xi

IA). . !Ç?.? _4,1-yy________ .............. __ ...... _ .............. ), não tendo o executado, no prazo legal quo lhe 
foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a 
execução, procedi A penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, 
juros de mora, correção monetária e custas do referido processo: 8

.......... .1/4-iit4 4At.0 
Z:77 . 4___ _ 

 ,
_ .. .... ... 

.eri ........ 5c>.(n ... _1 .4.1).s. ....... is144,16e ..... :i 1. ..._61 . 

......... ... . 

AP:17:1L• 
Total da avaliação: tait$ .. .. c,; . . ............ ............................................. _ ....................................... 
Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o p ente A 

...... 

ue assino. 

JT - 2004.3 OFICIAL EJtJ .IÇA 
• r:



AUTO DE DEPÓSITO 

4 

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens penhorados em 

mãos do Sr.  In ) 4JE i._ 2.601/4a) pF C  

__Bali/ CATA.DO  ,  g-321 -609-S 166C/2. 
(nacionalidade) (estado civil) (Identidade) 

Filiação _ „a_ig L vn er" 
(CPF) 

gLEcyefrYLVO 

residente nesta Comarca, à Lan etALN ah Pk.c - vtif i241ger1 A-1514 19AM / , PO? 
o qual, como FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga a não abrir mão dos mesmos, sem CUM609'44---

/ 
autorização do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

• Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, 
juntamente com o depositário. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FE que intimei o executado para ciência da penhora 
e avaliagio referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de (5) cinco 

recebido 
dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo o mesmo contra fe. 

recusado 

OBSERVAÇÃO: 

LitA-GOL 60  de 19  q j-i—
r 

EX CUTAD; 

* 401 

Yer 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23.a REGIÃO 

 J.C.J. de cotez.g."  PROC. Is1.°  -e494  /19 3..1

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
Aos OG dias do mês de  .oc) do ano de 1 na )9y ) •g-,  • ‘weat:,-I AZ2..a,„    griaF)?6 em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de E-OW/L.    t$51-4,773 , contra C.1,.. 7, 2•9-11±  

areci, 
Cuer

 , para pagamento da impottância de Qc$,  - -43  <SZ  (  
_a_wizz.:,iL c  c'zeu:11---  .c.z12-222z•so -r. -.-_____ ...... 

), não tendo o executado, no prazo legal cille lhe foi marcado, ccnforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi A penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, corregã9 monetária e custas do referido processo:
-410-70 frzob-c2,- 1/4J/Gol-of C14  Cog. 4 2e04_ d" es9.4•4v coy  Aisql-t c‘ Poi-)c,_61 /Oa/744. P6-1,"4//4/0  A49 449-1r--/e40<--J 6VC3̀ •.7-2, ' 214oettP,33.

,-,--i 
,,,..C#1-4/ 7 077--///  / / Pzotz-9- ')77-- /02 P' ,s*Gi r--4--P/70  C--4 --ota,c) ()=0 Pr-,,NtAci..0-11"),Ve tr , pAz Pogr) 6 

Total da avail -60o: 
qc)/A/#€Aprip   (A,100€ 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o • esente Auto, que assinr 

JT - 2004.3 
AL DE JUSTIÇA 

/0 ec__;77-4-1 



AUTO DE DEPÓSITO 

Após a lavratura do Auto de Penhcra, fiz o deposito dos bens penhorados em 

mãos do Sr. PE...W-43 P/OL)6772.6-2Q 
L02 : 12•44  C4 :14r*.1  I  .4)-?6.1,0 -rf/imr, -cc), 

(nacionalidade) (estado civil) (Identidade) (CPF) 

Filiação VfC.  yr-7-0/Levo 2€ iZPrJCi Sr-44 I ) /A/7u 

P oef u6./ 
„ 

residente nesta Comarca,  84.doeci 6 - #Apro 5'4 - 4 -rS. 70 /-4Z/13 — T&Ae 4/0 vw-

o qual, como FIEL DEPOSITARIO, se obriga a não abrir mão dos mesmos, semC`fr/9/3/ 4 fr-
autorização do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, 
juntamente com o depositário. 

E JUSTIÇA 

ARE-0Y9-r 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FE que intimei o executado para ciência da penhora 
e avaliação referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de (5) cinco 

dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo o mesmo  recebidocontra fé. 
recusado 

OBSERVAÇÃO: 



PODER JUDICIÁRIO 
JUBTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 
SIEx - SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 
Rua Miranda Reis, 441/Ed. Bianchi/B: Bandeirantee/ Cuiabit/ MT-CEP 78010-080 

AUTO DE ADJUDICAÇÃO 

Aos 12 dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e noventa e sete, em 
cumprimento its disposições legais, foi lavrado este auto de adjudicação, após as 
formalidades legais, relativo gi PRAÇA para venda, pelo maior lance, dos bens 
penhorados no processo n° 4610/97, entre partes: DEVANIL RODRIGUES DOS 
SANTOS e COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, exequente e executada, respectivamente, ocorrida no dia 16/04/97, As 
13:45 horas, tendo adjudicados os bens, como segue: 

Automóvel VW/Gol, CL, cor azul e branca, inscrição Policia Militar Feminino na 
lateral, ano 91, modelo 92, chassi 9BWZZZ3OZMT111641, placa MT-1039 em 
perfeito estado de uso e funcionamento, prefixo PM 16224, avaliado em 
R$9.500,00 (nove mil e quinhento reais), 
Uma motocicleta, marca Honda, CB-450, gasolina ano 91, chassi 
9C2PC1411MR100513, com 34291,4 Km, em bom estado, equipada com dois 
bagageiros e sirene intermitente, que avalio em R$4.000,00 (quatro mil reais) 
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Tais bens encontram-se sob responsabilidade do SR. JORGE ROBERTO F. DA 
CRUZ(Fiel Depositário) residente gi AVENIDA RUBENS DE MENDONÇA, S/N° 
BATALHÃO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA ESTADUAL/CUIABA/MT, a quem pertence o 
dever de além de guardar, conservar o(s) bem(ns) penhorado(s). 

Apregoados por longo tempo o(s) bem(ns) penhorado(s), não houve lance, tendo sido 
requerida pelo(a) Sr(a) ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO/OAB/MT 
3.318/B, que adjudicou o(s) bem(ns) cm nome do(a) exequente. 

Eu, 
Expropria; 
Trabalho 

MARIA MARGARETH C. CARVALHO, Chefe da Seção de 
ento, subscrevi, indo a final assinado pelo MM. Juiz do 

ADJUDICANTE 

JOSi PEDRO DIAS 
au DO TEABAILMO 
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Fazendo pravo do acima alegado, anexa-se i pre 

sente as cópias heliogreficas das Fichas Salariais de todo o peri 

odo laboral do ex-servidor, as quais comprovam vabalmente a exis-

tência do pagamento afirmado. 

Todavia, ainda que de pleno conhecimento do ' 

que efetivamente recebera, o Reclamante deslembrou-se de abater ' 

no total das horas extraordinerias que calculara, aquele montante 

que mensalmente recebia. 

Invocando nesse instante a reflexão do Juizo a 

cerca da gritante ilegalidade da cobrança das horas extraordiniri 

as, "in bis", e de todos as injustas consequincias de tail atitude, 

com destaque para a incidência do enriquecimento sem causa, cuja 

materialização agride todos os princípios jurídicos, mormente os 

basilares, a Executada apresenta os valores pagos, requerendo se 

jam considerados e descontados. 

Destarte, expõe os valores pagos mês a mês, a-

tualizando-os e somando-os ate o seu valor total. 

A seguir, e descontado esse total pago do 

br atual da Execução. 

0 resultado é uma Execução menos injusta, desa 

brigada de preves acometimentos. 

Deve-se, contudo, assinalar que tal providin - 

cia não possui o condão de restabelecer a justiça. 

0 prejuízo e incontornevel, e também por isso' 

a imperioso desagravi-lo. 

De fato, não existe previsão legal que autori 

ze para a hipótese em apreço a inclusão de juros de mora. 

Paralelamente, os créditos inexistentes do 

bargado sofrem a incidência plena dos juros, os quais acrescem 

nos em cerca de 50%. 

Dessarte, ainda que buscando compensar a lacu 

na legal e moral decorrente da exclusão dos valores pagos, a sua 

inclusão hodierna far-se-i sob o fugo das imposições inarredfiveis 

que muito limitarão o estabelecimento do justo "quantum". 

Após as considerações supra, o Embargante, a-

presente seus cilculos de abatimento, conforme a seguir demonstra 

do: 

va 

Em 
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DEMONSTRATIVO DE CÁLCULOS 

HORAS EXTRAS MENSALMENTE PAGAS (52 POR mft) 

a 

MÉS/AN0 VALOR pAceso coEp.ATuALIzAvA0 VALOR ATUALIZADO 

MAR/89 16,80 0,85560915 14,37 

ABR/89 16,56 0,77109693 12,76 

mAI/89 22,80 0,70139892 15,99 

JUN/89 55,58 0,56186529 31,22 

JUL/89 159,84 0,43634939 69,74 

AGO/89 70,68 0,33738181 23,84 

SET/89 99,48 0,24816427 24,68 

OUT/89 479,20 0,18032442 86,41 

NOV/899 1.806,84 0,12750984 230,38 

DEZ/89 282,24 0,08304179 23,43 

JAN/90 1.733,76 0,05319475 92,22 

FEV/90 690,36 0,03078756 21,25 

MAR/90 5.168,28 0,01670341 86,32 

ABR/90 7.364,24 0,01670341 123,00 

MAI/90 8.795,28 0,01585065 139,41 

JUN/90 - 10.113,48 0,01446108 146,25 

JULA90 10.113,48 0,01305269 132,00 

AGO/90 10.844,08 0,01180384 128,00 

SET/90 11.679,20 0,01045985 122,16 

OUT/90 12.390,56 0,00919879 133,97 

NOV/90 12.761,84 0,00788655 100,64 

DEZ/90 20.943,00 0,00660576 138,34 

JAN/91 20.943,00 0,00549518 115,08 

ABR/91 25.201,80 0,00434531 109,50 

TOTAL- R$ 2.100,96 

VALOR DOS CRÉDITOS ATUALIZADOS: 

R$12.134,55 

VALOR A SER DESCONTADO: 

R$2.100,96 

VALOR APÓS 0 DEVIDO DESCONTO: 

R$10.033,59 
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A guisa de ilustrar, através de opiniio infinita-mente mais sabia, traz-se colação trecho da doutrina de VALES TIN CARRION, expendida em sua obra "COMENTARIOS A CONSOLIDAÇÃO' DAS LEIS DE TRABALHO", Z89 Ed., pig. 661: 

"A iliquidez não exime o magistrado de declarar e 
fundamentar a certeza da existincia da obrigação; 
assim, a nula a sentença condenatOria a "eventu - 
ais" horas extras; em casos assim, o juiz tem que 
prosseguir na instrução ou julgar de acordo com o 
Onus da prova ou rejeitar o pedido. Tudo isso não 
impede que verificaçOes minuciosas posteriores , 
ji na liquidação, terminam constatando a mexia - 
tincia de qualquer crgdito efetivo (non liquet) , 
o que nada tam de injurldicon. 

2 de clareza solar que verificação minuciosa, ji na liquidação, constatou efetivamente a inexistancia de parte ' do credito. 

Alem de todo o exposto, Excelincia, bem de se ' notar que o Embargado JAMAIS apontou a que meses, a qual peno do pleiteava horas extras. 

A inicial, em seu Item 11, informou tão somente o horerio que o então servidor teria cumprido em sobrejornada, ou o horirio em que se "ativava", como lã consta. 
Foram, não consta nenhuma informação sobre o awl odo desse "ativamento" em extraordinário. 

Teria sido o mis de OUT/90? - Seriam 6 meses con-

S sempre esclarecedor o adigio: "o que não consta nos autos, não consta no mundo.,." 

Se nenhum período constou, esta Companhia acredi-ta, "DATA VSNII", que o pedido deveria ter sido indeferido, por inépcia, ou, conforme expande o mestre, prosseguido na instru - cio ou rejeitado, por futuramente inexecutivel. 

0 que parece absurdo, ã agora pretender executar' TODO o período laboral, para o qual, inclusive, sempre houve o competente pagamento. 

secutivos?. 

Face ao exposto, a Embargante vem requerer nestes termos e nos melhores de direito, gee seja a presente recebida' e julgada provada para o efeito de julgar-se improcedente a in 



clusio das horas extras a que não se apontou nenhum período de 

vido, ou, quando não, pela procedincia dos descontos dos valo 

res ji pagos, conforme cilculos demonstrados na presente, aos 

quais requer-se a V.Ex4t, Be digne de homologar. 

Protests por prova pericial. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

CuiabilmMT* 14 de marco de 1.995 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT N9 2.597 



ENDEREÇO: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

NOT. INT. N°  2266  / 95 

PROCESSO N°  2274  / 91

RECTE.: DEVAN IL MDR" MEL, DOS SANTOS 

r. Junta de loncllIgao e Jutgamob 
JUSTICA DO TRARA00 

Rua Miranda Reis, 441 - Ed. Birott,(R. 7Ro1n-n80 Culeto • 
EM  24  / 4  /95 

C RECDO:  ODXAT

Notificado Pela presente, fica V. Sa  para o(s) fim(s) previsto(s) 
no(s) item(s)  05(cinco)

01) - Comparecer à audiência para o dia de  de   ás 
 horas e  minutos. 
02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 
03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 
05) - Tomar ciência do despacho constante da copia anexa. 
06) - Contra-arrazoar recurso do(a) 

abaixo: 

fls. 126 

07) - Impugnar Embargos a Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° 
09) - Recolher as(os) , no valor de R$ 
10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em ) dias. 
11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em  ) dias. 
12) - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa (art 846 da 
C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V.Sa. estar presente, independente-
mente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no paragrafo 
1° do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. importara na aplicação da pena de revelia e confissão 
quanto a matéria de fato,. 

13) - 

E Jr 

tesponsivsl - Protocol° 
CODZMA7 

CODEMAT A/C. DR. ELPIDIO O. CLARO 

Bloco do GPC -Centro Pol. e Administra 

2266 9
2274 

1 
1 •-• . 

X 

ffif IV 
1824411 

CERTIFICO que o presente expediente foi 
encaminhado ao destinatário, via postal, em 

'iv°   / (j feira) 

g-20124 
CUIABA MT Zuis Censios CS. ameba 

stents 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ 
PRESIDENTE DA 10 JUNTA DE CON 

CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO 
GROSSO. 

IN PROCESSO N9 2.274/91 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MA-

TO GROSSO - CODEMAT, jã devidamente 
qualificada nos autos de Re 

clamagao Trabalhista que lhe move 
DEVANIL RODRIGUES DOS SANTOS , 

processo em epígrafe, em tr5mite 
por essa Ilustre Junta e 

Secre-

taria, atraves de seus procuradores in 
fine assinados, vem a pre 

senca de V.Ex4, 
respeitosamente, inconformado com a r. decisão 

' 

de fls., que rejeitou os 
seus embargos i penhora, 

interpor o pre 

sente AGRAVO DE PETIÇÃO para 
o Egregio Tribunal Regional 

do Tra-

balho da 234 Região, na forma 
das razOes em anexo articuladas. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Cuiabj4 MT, 08 d maio de 1.995 

NEWTON RUIZ DA TA E FARIA 

OAB/MT N 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT N9 4.328 



AGRAVO DE PETIglo 

AGRAVANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-

CODEMAT 

AGRAVADO: EDNO CLEMENTINO FILHO 

RAZOES DO AGRAVO DE PETIOA 

Egrégia Turma 

Irresigna-se a Agravante com o desfecho dado 

aos embargos, no por haverem sido julgados intempestivos, mas, 

e somente, por no haver o emérito julgador de primeira instan 
cia, acolhido os erros de conta perempetoriamente apontados no 

bojo da ppca jurídica que o apresentou a julgamento. 

Com efeito, no obstante tivesse a agravante 

demonstrado sobejamente as faltas acima noticiadas (erros mate 

riais) contidas no laudo pericial de fls., faltas essas que ' 

maculam o credito exequendo, tornando-o viciado, o MM Juiz "a 

quo" assim no entendeu, deixando, "data vénia", de aplicar o 

principio basilar do direito que a dar a cada um o que i seu , 
tornando impreterível a intervenção dessa Egrégia Corte na a 

picacio da costuneira Justiça, o que se busca com o presente' 

Agravo de Petição. 

Alias, é assente na lei processual o princi-

pio de que toda a decisao acerca do erro de conta, seja a fa 

vor ou contra, negue-e ou admita-o, cabe recurso de agravo. 



I° i^4 -02-

Por outra, a tese defendida pela ora Agravante, 

torna-se ainda mais plausível, eis que os referidos erres inseri 

dos no laudo de fls., diga-Be erros 

sanados a qualquer tempo, inclusive 

trado presidente do feito, mormente 

julgado. 

materiais, devem e podem ser 

de oficio pelo prOprio magis 

por jamais transitarem GM 

Bs embargos opostos, ainda que constando infime 

ros ;rros ortográficos, resultantes da carancia de tempo para 

as devidas revisões nos trabalhos datilográficos em função do 

assoberbamento de trabalhos 4uridicos e administrativos que fus 

tigam esta Assessoria, foram de clareza meridiennaem apontar, de 

forma insofismável, as transgressões perpetradas nos cálculos ' 

do Exeqdente. 

Dessarte, muito embora intempestivos, os embar 

gos trouxeram a lume considerações que o Juizo, em atenção ao ' 

principio mais elementar entre todos, o de Justiça, não pode dig-

norar, at mesmo porque lhe cabe de oficio zelar pela absoluta' 

legalidade des procedimentos executõrios. 

A Agravante não busca esquivar-se da condena - 

ch.() transitada em julgado w nem almeja procrastinar a Execução , 

como certamente lhe causará o Agravado, mas persegue, sine, tete 

nagmente, usando-se de todos os meios jurídicos legítimos, a ma 

nifestaçáo judiciosa que há de reconhecer o abuso gritante, o en 

riquecimento ilícito, e determinar as devidas correções, impres-

cindíveis a materialização do império do direito. 

Para tanto, com o devido respeito, a leitura 

das razões dos embargos inacolhidos, em cotejo com os cálculos 

hamologadis e os termos da r. sentença. 

A an4ise das peças retro indicadas haverá de 

expor com a maior clareza possível a iniqüidade dos cálculos 

objurgados, os quais, alem de rogarem-se ao direito de calcular 

horas extras para todo o período laboral sem o competente pedido 

na inicial ou deferimento sentencial, ainda se apresentam arro - 

gantemente desprezando os descontos 6bvios, inelutiveis, dos pa-

gamentos comprovadamente efetuados. 

Por todo o exposto, requer seja conhecido e 

provido o presente Agravo de Petição, para que seja excluido do 
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credito exequendo os erros acima citados, por ser medida 
de intei 

ra e mais lidima 

JUSTIÇA. 

Pede Deferimento. 

Cuiabi-MT, 08 de maio de 1.995 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT N9 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT Nt, 4.328 

• 

1 ' 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

r. kola ae PrITtime 
JUSTIÇA £0 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE Rua Miranda Reis, 441 - Ed. Bi
UP. 78010-080 

ENDEREÇO:  

NOT. INT. N°  -3353  /  95 

PROCESSO N°  2274  /  91 

RECTE.:  DEVA:TIL RODRIGUES DOS SANTOS 

REMO.  CODELTAT

no(s) item(s) 13 

Pela presente, fica V. Sa 

EM 1 -3 6/ /95 

Notifioado

abaixo: 

para o(s) fim(s) previsto(s) 

01) - Comparecer à audiência para o dia  de  de   , às 

 horas e  minutos. 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da copia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a) 

07) - Impugnar Embargos à Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° 

09) - Recolher as(os) 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em 

  no valor de R$ 

) dias.

) dias.11 

12) - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa (art 846 da 

C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V.Sa. estar presente, independente-

mente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 
10 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão 

quanto a matéria de fato,. 
De sp fls. 137. Vistos, etc . Denego seguimento ao .A.gravo 

13) - 
de Petição interposto pela reclamada, por extemporaneo. I. 

c;rb., 09.6.95. Dr. Benito Capa.relli—Juiz do Trabalho 

R Ata-

TP, rot0c0l0U01311 

Not. 3353/95 
proc. 2274/91 

CODELIAT PIO. DR. FJPIDI 0 MIME C"LgitrIFICO que o pre 
encaminhado ao des . a ano, via postal, em 

• 

t 
Centro Pol. e Administrativo — CPA  (i  /  L/ 

E -M12-2 CUIABÁ MT 

91V 7felça) 
Caits altera**,

• 
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A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos Au 
tos de Reclamação Trabalhista que lhe move DEVANIL RODRI 
GUES DOS SANTOS, vem, nesta e na melhor forma de direito, a presença de Vossa Excel5ncia interpor os presente AGRA 
VO DE INSTRUMENTO contra o respeitavel despacho que jul-
gou extemporaneo recurso de AGRAVO DE PETIÇA0 oposto nes-
tes mesmos autos, com supedâneo nos Artigos 897 da Conso-
lidação das Leis do Trabalho e 522 e seguintes da nossa ' 
Lei Instrumental Civil, aduzindo para tanto as razões de 
fato e de direito a seguir expostas. 

A Lei n9 8.710, de 24 de Setembro de 1993 que 
alterou o Código de Processo Civil Brasileiro no que res-
peita as citações e intimações, deu a seguinte redação ao 
Artigo 241 daquele codexi. 

"Artigo 241: 

"Começa a correr o prazo: 
I - Quando a citação ou intimação for pelo 

coreeio da data de juntada aos autos do 
aviso de recebimento". 

Por sua vez o Artigo 774 do Diploma Consolida 
do estabelece: 

"Art.774 - Sat O0 disposições em contrfirio, os 
prazos previstos nesse Titulo contam-se, con-



tam-se, conforme o caso,,a partir da data em 

que for feita pessoalmente, ou recebida a no 

tificagio, daquela em que„ for publicada o 

edital no jornal oficial Ou no que publicar' 

0 expediente da Justiça do Trabalho, ou ainda 

da, daquela em que for afixado o edital na ' 

Sede da Junta, Juizo ou Tribunal. 

Sobre o tema, Eduardo Gabriel Saad ,in LTR , 

suplimento trabalhista 143/93, espendeu, com a proprieda-

de judiciosa que lhe el peculiar, alentado parecer, verbis 

" Com apenas tris artigos 774, 775 e 776 - a 

CLT regula os aspectos gerais do prazo no ' 

processo. 

E, a bem da verdade, não_o faz com muita feli 

cidade. 

A prosa disso reside, sobretudo, no "caput" ' 

31111 

do Art.774 

contrário, 

contam-se, 

em que for 

- verbis -: "Salvo disposições em 

os praeos previstos neste Titulo , 

conforme o caso, a partir da data' 

feita pessoalmente ou recebida a 

notificação, daquela em que for publicado o 

edital no jornal oficial ,01.1 no que publicar o 

expediente da Justiça do Trabalho, ou, adonda, 

daquela em que for arixadd o edital, na sede 

da Junta, Juizo ou Tribunal". 

A notificação feita pessoalmente sigai#ica,ss 

sem sombra de deddda, que o Reclamado se avis 

tou com o oficial de justiça e recebeu a noti 

ficagio com cópia da petição inicial ou ter-

momde reclamação verbal. Mas, o dispositivo ' 

insinua que ha outra modalidade de notificação 
seu recebimento sem esclarecer de que ,Ado. 

A CLT, mais adiante, no art.841,§19, afirma 

que a notificação será fita em registro ppes-

tal, com franquia. 

A Justiça do Trabalho não perdeu tempo com a 

análise do conflito entre os referidos artigos 

da CLT. Baixou um Enunciado - o de n9 16 - Va-

zado nos seguintes termos a "Presume-se recebi-

da a ntatificagão quarenta e oito horas depois 



de sua regular expedição. O seu não recebimen 
to ou a entrega após o decurso desse prazo ' 
constituem onus de prova 4o destinatirio." 
Como se vê, o enunciado di origmm à presunção 
"jure tantum", o que importa dizer que o Re-
clamado pode provar que nio recebeu a notifi= 
cação ou que a recebeu fora do prazo indicado 
quarenta e oito horas. 

2 inquestionibel que o supracitado Enuneiado' 
não se harilioniza com o 1$V do Art.841 do Esta 
tuto Obreiro, pois, nele se diz que a notifica 
gio eurciudeAta "em registro postal com franquia 

isto 6, com aviso de recepgdo-AR. 

Esti implicito nessa norma gee se) após a junta 

da aos autos do AR é que„se pode afirmar que 
a notificação se aperfeiçoou. 

Em face do sti1ênc4so da CLT sobréeo ponto que 

vimos focalizando, era de se penaar na aplioa--

subsidiária do Código de Processo Civil ' 

que, em data recente, por, meio da Lei n/ 8710, 

de 24 de setembro de 1993, sofreu altjumas alte 

rações. 

Neste instante, interessa-nos de modo particu-

lar, o novo texto que aquele diploma legal deu 

ao Art.241 da lei processual: "Começa a cor-

rer o prazo: I - quando da citação ou intimação 

foi pelo correio, da data da juntada aos autos' 

do aviso de recebimento." 

Estamos certos de que a nova norma se aplica ao 

processo trabalhista. Entendemos que se impõe a 

modificação do questionado Enunciado da jure-' 

prudência dominante do Tribunal Superior do Tra 

balho. 

:Pelo que se Java do ensinamento do renomado exeje 

da, lucido e coerente com as estipulações erga owes do 1210p 

ploma modificptivo, em qualquer foro, instiocia ou tribunal, 

os prazoss processuais somente tem inicio de fluência, quan-

do precedidos de notificação postal, após a juntada aos aau-

tos do aviso de recebimentc: respectivo. 



Fls. 04 

0 Enunciado n9 16 do E. TST, baixado para pre encher visivel lacuna da legislação, data vinha, perdeu o seu objeto A vista da literal disposicio legal agora exis tente a disciplinar a matéria. 
Ora, a Reclamada foi notificada do respeita-vel despacho de negatório do segmento aos embargos do deve dor no dia 27 de Abril pretérito. 
0 recurso de Agravo de Petição foi deduzido ' e protocolado perante essa digna junta no dia 08 do mis de Maio também passado. Destarte, não poderia ser acoimado de 

intempestivo uma vez que nem seguer kiquia data havia sido o competente Atisodde Recebimento da Notificação procedi-da juntado aos autos, tendo isto somente ocorridosaos de-pois conforme se vã da certidão e, fls. 127 verso, quando' então passou a transcorrer o prazo recursal, que espiraria no dia 16 (dezesseis) daquele mês de Maio. 
Isto posto, requer-se a Vossa Excadancia que em juizo de retratação se digne revogar o indigitavel des-pacho que reputou intempestivo o-4a1ado recurso de AgrAvo' de Execução, ou se assim não entender, seja recebido o pre sente AGRAVO DE INSTRUMENTO e uma vez processado regularma mente seja remetido A instãncia ad quem da qual espera e 

Aqravante conhecimento e proviento. 

Pede Deferimento 

Cuiabá-MT., 26 de Junho de 1.995 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT N9 2.597 

Pegas a serem trasladadas 
1 - A inicial de Fls. 
2 - A respeitavel sentenças de Fls. 
3 - O cilculo de liquidação de Pls. 
4 - A procuração de Fls. 
5 - Ospetitório ue embargos do devedor de Fie. 
6 - 0 respeitavel despacho que negou segmento aos embargos 

do devedor de Ins. 

7 - O respeitavel despacho que negou segmento ao Agravo de 
petição de Fls. 



r 



T 

• 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N° 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

l e. hinta de (onclneçao e ./u1ga JUSTIÇA DO TRABALHO. JUNTA DE daNaLIAÇÂo E JULGAMENTO DE Rua Miranda Re 411 Ed. Mundt UP- 78010-086 • Cuja bi - At? 

2266  /  95 EM 24  / 4  ,95 

PROCESSO N°  2274  /  91 

RECTE •  DiriANIL RoDRIOUBB DOB SANTOS 

RECDO•  00DISIAT 

Nolitioado 
Pela presente, fica V. Sa  para o(s) fim(s) previsto(s) 

no(s) item(s)  05(oinoo)
01) - Comparecer ã audiência para o dia  de  de  

 horas e  minutos. 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra arrazoar recurso do(a) 

abaixo: 

fie. 126 

07) - Impugnar Embargos ã Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° 

09) - Recolher as(os) , no valor de .R$ 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em 

111 

) dias. 

) dias. 
12) - Comparecer ã audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa (art 846 da 
C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V.Sa. estar presente, independente-
mente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 
1° do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão 
quanto a matéria de falo,. 

13) - 

OODEMAT A/O. DR. MIDI() Os OLABO 

Bl000 do GPO—Centro Pol. a Adnini 

JT-20124 

CUIABI MT 

1 
2266 9 ' 

2274 3. 
z 

TAT 23' N. N' MVOS 

CERTIFICO que o presente expediente foi 
encaminhado ao destinatário, via postal, em 

libraitiT24_57  I/  I  aL .feira) 

AilE, ,C  dos 6. aereeiro 
_AA-el:Unto 

it 
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ENDEREÇO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

r. Junta ae t.onciliaçks e iulgametio 
4U3TIQ A DO TRABALHO 

Rua Miranda Reis, 441 - Ed. Nadi 
(EP 78010-080 - MT 

ENDEREÇO:  

NOT. INT. N°  4314 /  95 Em 2r,  / 07  / 9_

PRoCEsSO N°  2274  /  91

RECTE.: 

RECDO-

DEVANIL RODRIGUES DOS SCTOS 

COM?. DESENV. EST. MT - CODENAT 

no(s) item(s) 

ITOTIFICIM 
Pela presente, fica V. Sa  para o(s) fim(s) previsto(s) 

13 abaixo: 

01) - Comparecer à audiência para adia  d  de   , as 

 horas e  minutos. 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da copia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a) 

07) - Impugnar Embargos à Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° 

09) - Recolher as(os) , no valor de R$ 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em   ) dias. 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em   ) dias. 

12) - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa (art 846 da 

C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V.Sa. estar presente, independente-

mente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 

10 do artigo 843 consolidado. O não comparecimento de V.Sa. importara na aplicação da pena de revelia e confissão 

quanto a matéria de fato,. 

13)_ Desp. fls. 139: "I. o agravante a jut, digo, juntar, em 05 

dias pas pegas. CbAl 23/06/95. Agaimar Peixoto - Juiz do 

Trab." 

COMPANHIA DE DESENV. EST. MT - COD 

A/C: DR. ELPfDIO ONOFRE CLARO 

BL DO GPC, CENTRO POIfTICO E ADMMIS 
PALÁCIO 1),'..TvAr

J-befi-Bit 

i I 

CONTRATO EcT 

4314! 95 
2274 91 

Mr 23 h. t828/98 

X 

CERTIFICO que o presente expediente foi 
encaminhado ao destinatário, via postal, em 

TIVO r  CPA 
-ftr —

lene ...Dadra de 
Mahar 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 10 JUNTA DE 

CONCILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO 

IN PROCESSO N9 2 274/91 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos de 

Reclamação Trabalhista que lhe move DEVANIL RODRIGUES DOS SAN 

TOS, processo em epigrafe, em tramite por essa ilustre Junta 

e Secretaria, através de seus procuradores in fine assinados, 
vem a presença de V. Sa. atender a notificação de fls. para 

encaminhamento de referidas pegas que irão formar o respecti 

vo instrumento de agravo. 

Pede Deferimento 

Cidabia, 03 de agosto de,1 995. 

1( NEWTON RUIZ D A E FARIA 

OAB/MT n9 p597 



PODER 
JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO 
TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
1' JUNTA DE 

CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE CUIABA. 

Rua Miranda Reis n° 441 Bairro Bandeirantes 

Processo n° : 2.274/91 
Reclamante : DEVANIL 

RODRIGUES DOS SANTOS MANDADO N° 
474/97 

Reclamado : CIA DE 
DESEN,. DO EST. DE MATO GROSSO

O Presidente da la Junta de 
Conciliavio e 

Julgamento de Cuiabd/MT MANDA, ao Sr. 

DOUTOR BENITO 
CAPARELLI, Juiz do TrabalhoOficial de Justiça Avaliador, a quem for este distribuido, se dirija ao endereço abaixo, e 

notifique a 
teCia/Thida conforme desp. de if , no teor seguinte: 1a Prava dia 09/04/97, As 13:45 horas; 2' Praça dia 16/04/97, cis 13:45 horas. 

MANDADO DE 
NOTIFICAÇÃO 

CUMPRA-SE 
Eu,4!) 

-.To'6 Afonso Campolina 

de Oliveira, 
Diretor de Setzetaria , conferi e subscrevi aos 20 dias do mês de 

/nary) 

de 1997 

ORIGINAL idt:.4,14gtumli..OU 
BENITO CAPAR ELL1 Juiz do Trabalho 

CIA DE DESENV. DO EST.DE MATO GROSSO 
A/C. ELPIDIO ONOFRE CLARO ENDEREÇO: CENTRO POLÍTICO 

ADMINISTRATIVO CULABÁ/A4T. it 

It 



,c) 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 
SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 
CUIABÁ-MT. 

IN PROCESSO N°4.610/97 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente 
qualificada nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que 
lhe move DEVANIL RODRIGUES DOS SANTOS, vem A. presença de 
Vossa Excelência, requerer seja juntado aos autos o substabelecimento que 
segue anexo ao presente, através do qual amplia-se a concessão dos 
poderes representativos para outro advogado, também representante 
judicial da Executada nas demais ações que tramitam nesse foro. 

Pede Juntada e Deferimento 

Cuiabá, 24 de agosto de 1 998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 

1111111Mbit--t:- - 


